
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 74/2017

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
ATRAVÉS DE SISTEMA DE MONITORAMENTO PARA O INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
IFSC CAMPUS SÃO CARLOS.

DATA DA ABERTURA: 16/03/2018 10:00 hs

LOCAL: www.comprasnet.gov.br

FONE: (49) 3325-4149

Instituto Federal de Santa Catarina
www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60

http://www.comprasnet.gov.br/


A empresa interessada na participação do Pregão nº 74/2017 deverá preencher as informações solicitadas
neste formulário, e remetê-lo para o IFSC via e-mail dam.sca@ifsc.edu.br, caso contrário o Pregoeiro exime-
se da obrigação de comunicar diretamente ao interessado, possíveis alterações no Edital, bem como de
esclarecimentos posteriores.

OBS.: É DISPENSADO O ENVIO DESTE QUANDO O DOWNLOAD DO EDITAL FOR REALIZADO PELO
SITE COMPRASNET, devendo as informações do licitante estar atualizadas.

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL - PREGÃO Nº 74/2017

Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Responsável pela empresa:

Telefone: Fax:

e-mail:

Florianópolis, 08 de Fevereiro de 2018.

Instituto Federal de Santa Catarina
www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60



                                  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº
74/2017 – IFSC

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, IFSC, no uso de suas
atribuições, torna público que às 10h do dia 06/03/2018, será realizada, por Pregoeiro(a) designado(a) pela
Portaria DG/SCA nº 126 de 07/12/2017, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR
PREÇO”  e  por  preço  unitário  por  item/grupo,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  MICROEMPRESA E/OU
EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE  para  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
ATRAVÉS  DE SISTEMA DE MONITORAMENTO para  atender  as  necessidades do Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e  Tecnologia  de Santa Catarina, conforme descrito neste Edital e em seus Anexos. O
presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo
Decreto  nº  3.555,  de  08/08/2000,  alterado  pelos  Decretos  nº  3.693,  de  20/12/2000  e  nº  3.784,  de
06.04.2001, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações, pela Instrução Normativa no 02 da SLTI de 11 de outubro de 2010, Lei Complementar nº 123 de
14/12/06, Decreto nº 8.538/15, Instrução Normativa 01/2010, Instrução Normativa Nº 03 de 16 de dezembro
de 2011, IN RFB 1.234, 11 de janeiro de 2012, Lei nº 12.440 de 07/07/2011, Instrução Normativa SLTI Nº 1
DE 26/03/2014 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e em seus
anexos, constantes do Processo no 23292.019610/2017-09. O edital e seus anexos poderão ser obtidos no
portal de compras do Governo Federal, www.comprasnet.gov.br   e no site oficial do IFSC, www.ifsc.edu.br. O
recebimento das propostas será através do Sistema Comprasnet, a partir do dia 06/03/2018.  A data de
abertura  do  certame para  recebimento  dos  lances  é  a  definida  no  item 2.  As  informações relativas  à
presente licitação poderão ser obtidas junto Departamento de Administração e Manutenção do Campus São
Carlos situado na Rua Aloísio Stoffel,  1271 – Jardim Alvorada, CEP: 89.885-000 – São Carlos - Santa
Catarina TEL (49) 3325-4149 ou e-mail: dam.sca@ifsc.edu.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ATRAVÉS
DE SISTEMA DE MONITORAMENTO para atender as necessidades do Instituto Federal  de Educação,
Ciência e  Tecnologia  de Santa Catarina, conforme apresentado no Anexo I –  Termo  de Referência deste
Edital.

2. DA ABERTURA

2.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico
(comunicação pela Internet), dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de
acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. Todas as referências de tempo no Edital,
no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, desta forma,
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da liberação do Edital  no Comprasnet até o horário
limite de início da sessão pública.

DATA DA ABERTURA 16/03/2018

HORA DA ABERTURA 10 h (Horário de Brasília)

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.comprasnet.gov.br

UASG 158516
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação,  constantes  deste  Edital  e  seus  Anexos,  e  estiverem  devidamente  credenciadas  na
Secretaria de Logística e  Tecnologia  da Informação  SLTI,  por meio do Site www.comprasnet.gov.br,  para
acesso ao sistema eletrônico.

3.1.1. Possuam registro no Sistema Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), com os seguintes
níveis de credenciamento:

I. Credenciamento;

II. Habilitação Jurídica;

III. Regularidade fiscal federal;

3.1.2. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

3.2. O Pregão será conduzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina,
com apoio técnico e operacional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, representado pela
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, que atuará como provedor do sistema eletrônico
para esta licitação.

3.3. A  participação  no  Pregão  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha  privativa  da  licitante  e
subsequente  encaminhamento  de  proposta  de  preço  em  data  e  horário  previsto  neste  Edital;
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

3.4. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá manifestar,  em campo próprio do
sistema  eletrônico,  que  se  enquadra  na  condição  de  Microempresa  e/ou  Empresa  de  Pequeno  Porte
(quando assim o for), que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências previstas neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP
(quando assim o for), que sua proposta é absolutamente independente em relação aos demais licitantes
participantes e que possui  certificações emitidas por instituições públicas ou privadas para usufruir  dos
benefícios concedidos pelo Decreto 7.174/2010 (quando assim a possuir).

3.4.1. A declaração  falsa  relativa  ao cumprimento  dos  requisitos  de habilitação,  sujeitará  a  licitante  às
sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada com a Lei Complementar 123/06 que poderá
apresentar a documentação de regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias
úteis, após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.

3.5. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam enquadradas em um ou mais
dos itens a seguir:

3.5.1. Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
UNIÃO;

3.5.2. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.5.3. Se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como licitantes que
se  apresentem  constituídas  na  forma  de  empresas  em  consórcio,  qualquer  que  seja  sua  forma  de
constituição;

3.5.4. Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

3.5.5. Empresa que não comprove através de seu Contrato Social Vigente que possui atividade econômica
principal ou secundária compatível com o objeto desta licitação;

3.5.6. Empresa licitante de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com
servidor do IFSC;

3.5.7. Empresa  que tenha em seu  quadro  societário  ou que  mantenham vínculos de natureza  técnica,
comercial, econômica ou financeira com servidor do IFSC;
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3.5.8. Não se enquadrarem como ME e/ou EPP;

3.5.9. Cooperativas de mão de obra, em cumprimento do que determina o  Termo de Conciliação Judicial
celebrado entre  o Ministério  Público do Trabalho e a  União,  homologada em 5/06/2003,  nos autos do
processo nº 01082-2002-020-10-00-0.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, até 02 (dois) dias
úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço dam.sca  @ifsc.edu.br, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização
do Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de
recurso.

4.3. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, vencidas os respectivos prazos legais.

4.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. A licitante  e  seu  representante  legal  deverão  estar  previamente  credenciados  junto  ao  órgão
provedor (SLTI), no prazo de 03 (três) dias úteis antes da data da realização do pregão.

5.2. O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível,  para  acesso  ao  sistema  eletrônico  (§  1º,  Art.  3º  do  Decreto  n.º  5.450/05),  no  site
www.comprasnet.gov.br.  

5.3. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro obrigatório no
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  com  os  seguintes  níveis  de
credenciamento:

I. Credenciamento;

II. Habilitação Jurídica;

III. Regularidade fiscal federal;

5.3.1. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

5.4. O  login  e senha fornecidos não permitem a participação no Pregão Eletrônico caso não ocorra  a
efetivação do registro cadastral no SICAF, no mínimo no nível Credenciamento.

5.5. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.6. Quando do preenchimento dos formulários eletrônicos para obtenção do credenciamento,  os dados
referentes a materiais e/ou serviços integrantes da linha de aquisição devem ser compatíveis com o objeto
constante do ato constitutivo, contrato social ou estatuto, sendo considerado o registro na Receita Federal
da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE – conforme o Art. 12 da IN 02/2010 da SLTI.

5.7. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  legal  do  licitante  e  a
presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  ao  pregão  na  forma
eletrônica (§ 6º, Art. 3º do Decreto nº 5.450/05).

5.8. O uso  da  senha de  acesso  pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo  qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou Instituto
Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (§ 5º, Art.3º do Decreto n.º 5.450/05).
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os  documentos  de  habilitação  (certidões  negativas,  atestados  de  capacidade  técnica  e  demais
documentos constantes no ITEM 11 deste edital) e a PROPOSTA DE PREÇO deverão ser apresentados no
idioma  oficial  do  Brasil  e  poderão  ser  apresentados  em  original,  ou  por  qualquer  processo  de  cópia
autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina ou sua Equipe de Apoio, ou por meio de publicação em órgão de imprensa
oficial.

6.1.1. Os Documentos em língua estrangeira que sejam solicitados em idioma oficial do Brasil, deverão ser
traduzidos por tradutor juramentado no Brasil.

6.1.2. Certificados, manuais, folders e demais documentos necessários para a avaliação da proposta de
preços,  deverão ser apresentados em língua inglesa ou idioma oficial do Brasil  sem a necessidade de
tradução.

6.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil por tradutor juramentado no Brasil.

6.3. O  CNPJ indicado  nos  documentos  da  proposta  comercial  e  da  habilitação  deverá  ser  do  mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.4. Os  documentos  a  serem  enviados  via  fax,  se  não  estiverem  com  data  e  horário  identificados
corretamente  (configuração  do  aparelho  de  fax),  esses  dados  serão  anotados  manualmente  pelo(a)
pregoeiro(a) ou servidor da comissão de apoio.

6.5. Os documentos originais, que deverão ser apresentados para a habilitação da licitante no pregão, não
serão  aceitos  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,  mesmo  que
autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos,  apenas  como  forma  de
ilustração da proposta comercial.

7. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA LICITAÇÃO

7.1. Como requisito  para a  participação no Pregão Eletrônico,  a licitante  deverá manifestar,  em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está
em  conformidade  com  as  exigências  deste  Edital,  que  inexiste  de  fato  superveniente,  impeditivo  da
habilitação  no  presente  certame licitatório  e,  que  não  emprega menores  de dezoito  anos  em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.

7.2. Para licitante usufruir dos direitos concedidos com a Lei complementar 123/06 deverá manifestar, em
campo próprio do sistema eletrônico, que atende os requisitos do artigo 3º da referida Lei. Em caso de não
manifestação no momento do envio da proposta, as ME/EPP terão o tratamento igual às demais licitantes,
não cabendo o direito de recursos posteriores.

7.3. O encaminhamento das propostas de preços só será permitido a partir da divulgação do Edital, através
do site Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

7.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.5. Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  anteriormente
apresentada.
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8. DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1. Para formular  e encaminhar a  proposta de preços,  exclusivamente por  meio do sistema eletrônico
(proposta de preço padrão do sistema), a licitante deverá estar ciente e levar em consideração, além das
especificações  e  condições  estabelecidas  neste  Edital,  notadamente  no  Anexo  I,  o  atendimento  dos
requisitos abaixo apresentados. Esclarecemos que, no início da sessão do Pregão, os campos do sistema
eletrônico que o Pregoeiro tem acesso são os da Descrição Detalhada do Objeto, Quantidade e Preço. Os
campos, Fabricante e Fornecedor são visualizados após concluída toda a fase de lances.

8.2. A  proposta  a  ser  encaminhada  eletronicamente  deverá  especificar  detalhadamente  o  objeto,
contemplando  as  principais  especificações  técnicas,  quantidade  e  preços  expressos  em real,  com  no
máximo  duas  casas  após  a  vírgula,  com  o  preenchimento  correto  das  informações  em  cada  campo
determinado no sistema eletrônico, para execução nas condições e locais conforme consta no Anexo I deste
Edital.

8.3. A  licitante  deverá  preencher  o  campo  da  Descrição  Detalhada  do  Objeto,  somente  com  as
informações sobre o  item,  esclarecendo as especificações técnicas principais  as condições do serviço,
conforme o solicitado no Anexo I, sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com
esta determinação.

8.3.1. Não serão aceitas descrições genéricas, sem apresentação mínima das características do item, como
por exemplo: “conforme Edital”, “atendemos o Edital”, dentre outras ou que identificarem a licitante;

8.4. No Campo Fabricante deverá apresentar somente o executante do serviço, podendo ser o nome da
própria empresa. No campo da quantidade são apresentados os meses (12) para a execução do serviço.

8.5. Manter a coerência dos preços de itens agrupados, quando no processo os apresentar desta forma,
inclusive  na  fase  de  lances,  para  evitar  preços  inexequíveis  ou  acima  do  estimado,  gerando  a
desclassificação  de  todo  o  grupo,  porque  a  aceitação  será  efetuada  por  item  e  não  será  aceita  a
compensação de valores dos itens agrupados;

8.5.1. É vedada a realização de “compensação” entre os valores dos itens de um mesmo grupo através da
majoração/subprecificação na proposta ou na fase de lances.

8.5.2. A não observância da determinação acima ensejará a desclassificação de todo o grupo.

8.5.3. É facultado ao Pregoeiro(a)  a promoção de diligência  para apuração de eventuais  transgressões
quanto aos estabelecimentos acima, sendo lícita a utilização de pesquisa de preços com fornecedores de
determinado serviço como forma de embasar a verificação de exequibilidade de propostas.

8.6. Os documentos para aceitação, das propostas CLASSIFICADAS EM PRIMEIRO LUGAR, devem, após
a fase de lances, ser enviadas PREFERENCIALMENTE através do Sistema Comprasnet, como Anexo,
quando da convocação pelo Sistema/Pregoeiro, no prazo determinado via chat ou, quando este não
constar, em até 2 horas.

8.6.1. Havendo dificuldades técnicas de Anexar a proposta no sistema, deverá a licitante encaminhá-la por
e-mail dam.sca  @ifsc.edu.br, sem infringir o prazo estabelecido.

8.6.2. No caso de envio por e-mail o prazo válido é o do recebimento no servidor do IFSC, não importando o
horário de envio.

8.6.3. Os prazos a que se refere essa cláusula serão suspensos no período compreendido entre as 18h e
8h  do  dia  subsequente,  salvo  em casos  de  determinação de  prazo  distinto,  feita  expressamente  pelo
pregoeiro no chat do Pregão Eletrônico.

8.7. O Pregoeiro poderá dispensar a apresentação da proposta escrita (por fax, e-mail ou convocação do
Anexo pelo  Sistema Comprasnet)  para  a  sua  avaliação,  quando a descrição  detalhada do  objeto  e  a
indicação  do  fabricante  forem suficientes  para  análise  da  área  técnica,  caso  em que,  individualmente,
comunicará o item dispensado;
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8.8. A proposta  comercial  a  ser  encaminhada  acompanhando  a  documentação  de  habilitação,  pela(s)
empresa(s) vencedora(s) do(s) item(ns) será na forma do Anexo III, ou em modelo próprio da proponente,
contendo, no mínimo, as mesmas informações previstas nas especificações mínimas definidas no termo de
referência  do  Anexo  I  deste  edital,  com  a  descrição  detalhada  do  objeto  e  fabricante,  iguais  aos
apresentados  no  sistema  eletrônico,  prazo  de  garantia,  validade  da  proposta,  constando  os  preços
propostos expressos em Real (R$), em algarismos arábicos e também por extenso, com no máximo duas
casas decimais após a vírgula, devidamente identificada em todas as folhas com número do CNPJ e timbre
impresso da empresa, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo suas folhas
serem rubricadas e a última assinada e identificada por quem de direito. Na proposta apresentada deverá
constar os preços unitários e totais de cada item; bem como endereço eletrônico válido;

8.9. O início da execução dos serviços deverá ser em até 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato,
em conformidade com a proposta de preço e com as especificações técnicas mínimas constantes do edital.

8.10. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 100 (cem) dias, a contar da data
de abertura deste Pregão, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo.
Havendo necessidade o IFSC poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, pelo período
de até 60 (sessenta) dias.

8.11. Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no Anexo I deste
Edital, sob pena de desclassificação da proposta do item/grupo a que se referir;

8.12. Havendo apresentação de lances ou propostas com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula,
a licitante vencedora deverá efetuar a adequação para duas casas, com o arredondamento para o valor
inferior ao apresentado no sistema. Caso a licitante não providencie essas correções, ela será efetuada pelo
Pregoeiro(a);

8.13. Ocorrendo discordância  entre  os  preços  unitários  e  totais,  prevalecerão  os  primeiros,  e  entre  os
valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos (na proposta escrita,
enviada após a fase de lances);

8.14. Os preços propostos deverão ser fixos e irreajustáveis e nos lances que vier a fornecer já deverão
estar incluídos todos os custos necessários para a prestação do serviço, objeto da licitação, bem como
todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento
de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado constante na proposta.

8.14.1. Somente será permitido o reajuste de preço do contrato, desde que observado o interino de 
um ano, a contar da data da apresentação da proposta, conforme ITEM 19 do Edital de Licitação.

8.15. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação de erro,  omissão  ou qualquer  outro  pretexto.  Contudo,  se a
licitante for classificada na sessão de pregão para ofertar lances por meio do sistema eletrônico, poderá
fazê-lo na forma e oportunidade previstas neste Edital.

8.16. O  serviço  deverá  conter  o  prazo  de  garantia  de  no  mínimo  01  (um)  ano,  se  outro  não  estiver
estabelecido  na  descrição  de  cada  item  no  Termo  de  Referência  –  Anexo  I,  ou  conforme  o  prazo
estabelecido na proposta de preços, caso este seja maior que o mínimo estabelecido no edital.

8.17. Ocorrendo discordância entre a descrição detalhada inserida pelo IFSC no Sistema Comprasnet e o
Edital, prevalecerão as informações contidas no Edital.

8.18. Ocorrendo discordância entre a descrição detalhada do(s) item(s) na nota de empenho e na proposta
de preços original assinada, prevalecerá a descrição da proposta de preços.

8.19. Porém,  havendo  discordância  entre  a  marca  contida  na  nota  de  empenho  e  a  proposta  original
assinada, prevalecerá a marca constante no empenho, por ser a marca inserida pela empresa no sistema
Comprasnet e registrada na ata da sessão do pregão.
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9. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. No dia e hora previstos no item 2 do presente Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico,
quando o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta por item/grupo. Uma vez executado
este  procedimento,  o(a)  Pregoeiro(a)  fará  a  divulgação  das  propostas  classificadas,  ordenadas
automaticamente pelo sistema, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

9.2. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS:

a) Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não 
previstos neste pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

b) Que na descrição detalhada forem totalmente omissas ou apresentarem somente expressões como:
“conforme edital,  atendemos o edital”;  não apresentarem as informações principais sobre o serviço
ofertado;

c) Que apresentarem preços ou vantagens baseados nas ofertas de outras licitantes;

d) Que não preencherem corretamente os campos do sistema eletrônico, de acordo com as 
informações solicitadas e determinadas no ITEM 08 deste Edital;

e) Que ofertem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles irrisórios ou de valor 
zero, não sendo possível comprovar a sua exequibilidade. Inclusive em itens que estiverem agrupados.

f) Que apresentarem a quantidade de cada item, inferior ao apresentado no Termo de Referência.

9.3. O Pregoeiro, juntamente a Equipe de Apoio, analisará previamente as propostas cadastradas, de forma 
que, as propostas explicitamente contrárias ao Edital serão desclassificadas desde logo.

9.4. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

9.5. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão
a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos,  sem prejuízo da estrita observância das
normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

9.6. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários à execução 
do(s) serviço(s).

9.7. A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10. DA ETAPA DE LANCES E DO JULGAMENTO

10.1. ETAPA DE LANCES

10.1.1. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.

10.1.2. Classificadas as propostas, o (a) Pregoeiro (a) dará início à fase competitiva, momento em que as 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

10.1.3. Incumbirá  ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório,  responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.1.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos.

10.1.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

10.1.6. Serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo como critério para classificação aquele 
que for recebido e registrado primeiro.
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10.1.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedado à identificação da licitante.

10.1.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) Pregoeiro (a).

10.1.9. O  sistema  eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá  período  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.1.10. No caso  de  desconexão do  (a)  Pregoeiro  (a),  no  decorrer  da  etapa  de lances,  se  o  sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

10.1.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço
eletrônico utilizado para divulgação (www.comprasnet.gov.br).

10.1.12. Encerrada a fase de lances, o sistema ordenará automaticamente as licitantes que apresentaram o
melhor lance, sendo que, não haverá o critério de desempate previsto na no § 2º do artigo 44 da LC 123/06.

10.1.12.1. Os itens ou lotes com valores de até R$ 80.000,00 são de participação exclusiva de ME/EPP em
atendimento ao art. 6°, do Decreto 8.538, de 6 de outubro de 2015.

10.1.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos,
de acordo com a Instrução Normativa nº 3, da SLTI/MPOG, de 16 de dezembro de 2011.

10.1.14. Os lances enviados em desacordo com o item 10.1.13 serão descartados automaticamente pelo
sistema. Artigo 3º da Instrução Normativa nº 3, da SLTI/MPOG, de 16 de dezembro de 2011.

10.2. JULGAMENTO

10.2.1. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contratação.

10.2.2. O julgamento das propostas obedecerá ao critério do Menor Valor Unitário por item/grupo.

10.2.3. Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  o(a)  Pregoeiro(a)  poderá  encaminhar,  pelo  sistema
eletrônico,  contraproposta  diretamente  à(s)  licitante(s)  que  tenha(m)  apresentado  o(s)  lance(s)  mais
vantajoso(s), para que seja obtida melhor proposta.

10.2.4. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelas  demais
licitantes.

10.2.5. O pregoeiro solicitará, via chat, após a fase de lances, o envio de anexo com a proposta de preços e
prospectos para ser efetuada a análise detalhada da especificação. A proposta de preços e prospectos
solicitados devem ser encaminhados pelo Sistema Comprasnet, fax ou e-mail, conforme determinação do
Pregoeiro na sessão do Pregão.

10.2.6. Se a(s) proposta(s) não for(em) aceitável(eis) ou estiver(em) em valor acima do estimado ou se a
licitante não atender as exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

10.2.7. Havendo  desclassificação  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  sistema  verificará  a
existência  de  propostas  de  ME/EPP  para  retornar  a  fase  de  lances  e,  convocar  as  licitantes  para
apresentarem novos lances.

10.2.8. O(a)  Pregoeiro(a)  anunciará  a(s)  licitante(s)  detentora(s)  da(s)  proposta(s)  ou  do(s)  lance(s)  de
menor  valor,  imediatamente  após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  ou,  quando  for  o  caso,  após
negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do(s) lance(s) de menor valor.

10.2.9. OS DOCUMENTO PARA ACEITAÇÃO,  A PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS e DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO deverão  ser  ENTREGUES pela(s)  empresa(s)  vencedora(s)  ao Pregoeiro  dentro  do
prazo estipulado pelo pregoeiro, na sequência a seguir:
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a) Eletronicamente, nos termos do item 8.7 do Edital;

a.1. Os documentos enviados eletronicamente devem ser digitalizados dos originais assinados;

a.2. Os prazos a que se refere essa cláusula serão suspensos no período compreendido entre as 18h e
8h do dia subsequente, salvo em casos de determinação de prazo distinto, feita expressamente pelo
pregoeiro no chat do Pregão Eletrônico.

b) Os documentos para habilitação deverão ser enviados pelo correio ou entregues pessoalmente, em formato
original ou cópia autenticada, dos documentos entregues pelo FAX ou e-mail, no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis, ou prazo definido pelo pregoeiro no chat, a contar da formalização e definição da proposta no
Pregão, para o Departamento de Compras do campus são Carlos situado na Rua Aloísio Stoffel,  1271 –
Jardim Alvorada, CEP: 89.885-000 – São Carlos - Santa Catarina.

c) A solicitação de documentos de  HABILITAÇÃO  COMPLEMENTARES  obedecerão ao disposto na
Instrução Normativa  SLTI Nº 1 DE 26/03/2014, não sendo concedido prazo inferior a 02 (duas) horas
para RECEBIMENTO deste documentos, por fax ou outros meios de transmissão eletrônica, conforme
previsto no art. 25 do Decreto n° 5.450/2005.

10.2.10. A sessão do pregão será suspensa para aguardar o recebimento da documentação original, no
prazo determinado no chat, para a habilitação da(s) licitante(s).

10.2.11. A(s) licitante(s) vencedora(s) que não cumprir(em) as determinações dos itens, 10.2.8, 10.2.9,
10.2.10 e 10.2.15 será(ão) considerada(s) desistente(s), convocando-se a(s) segunda(s) colocada(s), sem
prejuízo das sanções estabelecidas no item 19 deste Edital.

10.2.12. Todas as licitantes participantes deverão acompanhar a sessão, via chat, durante todas as fases do
pregão,  assumindo  os  ônus  decorrentes  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.2.13. As  licitantes  convocadas  que  não  apresentarem  proposta  de  preço  e/ou  outros  documentos
solicitados de acordo com o Edital, no prazo determinado via chat, serão desclassificadas e consideradas
desistentes, não sendo convocadas posteriormente para qualquer outro item que a empresa venha a se
classificar, sem prejuízo aos itens já aceitos pelo pregoeiro(a).

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1. A comprovação da habilitação jurídica, da qualificação econômico-financeira e da regularidade fiscal
na forma e condições estabelecidas neste Edital, será por meio de cadastramento no SICAF (Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores), nos termos da Instrução Normativa nº 02, de 11/10/2010, da  SLTI,
assegurado à já cadastrada o direito de encaminhar, via fax, a documentação atualizada e regularizada na
própria sessão do Pregão. Serão realizadas consultas ao SICAF e CEIS (Cadastro de Empresas Inidôneas
ou  Suspensas  – www.portaltransparencia.gov.br),  CNDT  (Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –
http://www.tst.jus.br/certidao) emitida exclusivamente pelo Tribunal Superior do Trabalho, CNIA (Cadastro
Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)  e  Cadastro  de  Inidôneos  e  Cadastro  de
Inabilitados (TCU) (https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 – aba inabilitados e aba inidôneos), sendo
inabilitadas as empresas consideradas inidôneas ou que estiverem suspensas para contratação com a
União. Além destas consultas será necessária apresentação da documentação relacionada no item 11.1.4.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme §1º art.43 lei Complementar
147/2014. Neste caso, a sessão será suspensa para aguardar o envio da documentação, com data e
horário de retorno definidos pelo Pregoeiro.

b) Havendo necessidade a licitante poderá solicitar, por escrito, a prorrogação do prazo, por mais 05
(cinco) dias úteis.
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c) As demais licitantes deverão apresentar a documentação dentro do horário definido pelo
Pregoeiro durante a sessão.

11.1.1. O  cadastramento  no  SICAF  deverá  ser  realizado  pelo  interessado  em  qualquer  unidade  de
cadastramento dos órgãos/entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das
Fundações que integram o Sistema de Serviços Gerais – SISG, após seguidas as instruções contidas no
site www.comprasnet.gov.br.

11.1.2. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá atender às condições exigidas
para o cadastramento no SICAF, apresentando a documentação discriminada na Instrução Normativa nº 02,
de 11/10/2010, da SLTI, ao órgão cadastrador para validação do respectivo cadastro, até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública na internet.

11.1.3. No caso de atualização do cadastro realizado no prazo definido acima, porém não constante no
SICAF,  a interessada deverá comprovar,  na própria sessão do Pregão, o cumprimento desta exigência,
sendo a licitante considerada habilitada neste quesito. A contratação somente se efetivará no caso de o
cadastramento ser efetivado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG.

11.1.4. O(a)  Pregoeiro(a)  solicitará,  via  Chat,  à  (as)  licitante(s)  com  o  menor  preço  por  item/grupo,  a
proposta e os documentos de habilitação, abaixo relacionados, que deverão ser transmitidos no prazo a ser
definido  pelo  pregoeiro  via  chat,  não  sendo  este  inferior  a  02  (duas)  horas,  conforme  volume  de
documentação a ser recebido para o e-mail dam.sca@ifsc.edu.br;

11.1.4.1. -  A  solicitação  de  documentos  de  HABILITAÇÃO  COMPLEMENTARES  obedecerão  ao
disposto na Instrução Normativa  SLTI  Nº 1 DE 26/03/2014,  não sendo concedido prazo inferior a 02
(duas) horas para RECEBIMENTO deste documentos, por fax ou outros meios de transmissão eletrônica,
conforme previsto no art. 25 do Decreto n° 5.450/2005.

a) Como requisito para a habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que inexiste de fato superveniente, impeditivo da habilitação no presente certame
licitatório;

b) Como requisito para a habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema  eletrônico,  que  não  emprega  menores  de  dezoito  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre, ou menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos;

c) Como requisito para a habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema  eletrônico,  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal.

d) Como requisito para a habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema  eletrônico,  que  apresenta  proposta  absolutamente  independente  em  relação  aos  demais
licitantes  participantes  deste  Pregão  Eletrônico,  por  consequência,  incapaz  de  frustrar  o  caráter
competitivo da presente licitação;

e) Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter executado serviço compatível com o objeto
da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando CNPJ,
valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como
se foram cumpridos os prazos de execução.

f) Comprovação de poderes de representação sob uma das formas discriminadas abaixo em que a
licitante se enquadre (apresentar somente se for solicitado pelo pregoeiro, durante a sessão do pregão):

f.1. quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo
exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa jurídica (Diretor,
Gerente, etc.): documentos que comprovem a existência de poderes de representação do titular do
cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica – Estatutos Sociais ou Contrato Social devidamente
registrados), acompanhados de documentos que comprovem a eleição do credenciando para o dito
cargo  (Ata  de  Assembleia  –  Geral  e,  quando  for  o  caso,  também,  Ata  do  Conselho  de
Administração, em que tenha (m) ocorrido a (s) eleição (ões) a ser(em) comprovada(s).
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f.2. Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo
exercida  de  forma  indireta,  por  procurador  constituído:  os  mesmos  documentos  arrolados  no
subitem  f1,  neste  caso  relativamente  à  pessoa  que  representar  a  licitante  na  procuração,
acompanhada da procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação
em licitação.

f.3. Quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação estiver
sendo  exercida  diretamente  pelo  titular  da  firma  individual:  declaração  de  firma  individual
devidamente registrada.

f.4. Quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação estiver
sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento referido no
subitem  f3  acompanhado  da  procuração  na  qual  sejam  outorgados  poderes  suficientes  para
representação em licitação.

f.5. Nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e sua constituição tiver sido
formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma do outorgante deverá estar
reconhecida por tabelião.

f.6. No caso de cópias destes documentos, as mesmas deverão ser autenticadas por cartório, ou
pelo Pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro do IFSC, à vista do
original.

g) Como requisito para habilitação no Pregão, a licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de
Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  emitida  pelo  exclusivamente  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho
(http://www.tst.jus.br/certidao/), com validade de 180 (cento e oitenta) dias,  contado da data de sua
emissão conforme Lei Nº 12.440, de 7 de julho de 2011.

g.1. Caso a empresa não apresente a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) conforme
solicitado, para fins de HABILITAÇÃO o pregoeiro efetuará consulta a online.

h) Declaração que efetuou vistoria,  acompanhada por servidor do IFSC, nos moldes do anexo V. A
vistoria deverá ser agendada com o servidor responsável indicado pelo Câmpus, conforme telefones e
endereços apresentados no anexo I.

h.1. A licitante que optar por não efetuar vistoria deverá apresentar declaração afirmando que abre
mão da vistoria e concorda com todas as condições apresentadas neste edital e seus anexos;

i) Registro no CREA, comprovação de que possua profissional qualificado em seu corpo técnico
(engenheiro) conforme determinação do item 9.1 do Anexo VI-A da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

11.1.5. Os documentos enviados por fax ou e-mail deverão ser reenviados (originais ou cópias autenticadas) pelo
correio ou pessoalmente, no prazo MÁXIMO de 03 (três) dias úteis, ou prazo definido pelo pregoeiro,
solicitado via chat, a contar da formalização e definição da proposta no Pregão, para o IFSC – Departamento de
Compras do campus são Carlos situado na Rua Aloísio Stoffel, 1271 – Jardim Alvorada, CEP: 89.885-000 – São
Carlos - Santa Catarina.

SALIENTAMOS QUE OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS PARA O PREGOEIRO NO
PRAZO DETERMINADO.

12. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

12.1. Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7, 9 e 10 deste Edital, e sendo aceitável(eis) a(s)
proposta(s)  classificada(s)  em  primeiro  lugar,  o(a)  Pregoeiro(a)  procederá,  imediatamente  após  o
recebimento da documentação, à verificação do atendimento das condições de habilitação da(s) licitante(s).

12.2. A regularidade do cadastramento da licitante no SICAF, será confirmada por meio de consulta “online”.

12.3. Procedida à consulta, será impressa declaração demonstrativa da situação da licitante (IN -  SLTI nº
02/2010), a qual será juntada ao processo de licitação.
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12.4. Caso a ME e/ou EPP apresentar algum documento vencido relativo à regularidade fiscal esse poderá
ser  enviado  em  até  05  (cinco)  dias  úteis,  a  documentação  atualizada  e  regularizada,  na  fase  de
habilitação, por meio do e-mail dam.sca  @ifsc.edu.br devendo, posteriormente, encaminhar ao (à) Pregoeiro
(a), os originais ou cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou prazo definido pelo pregoeiro,
solicitado via chat, caso em que a sessão será suspensa pelo pregoeiro para aguardar o documento e
retornará após a data fixada pelo mesmo.

12.5. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas,
sem prejuízo das penalidades cabíveis.

12.6. Se  a(s)  licitante(s)  desatender  (em)  às  exigências  habilitatórias,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a(s)
oferta(s) subsequente(s), verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da(s) licitante(s), na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo  a(s)  respectiva(s)  licitante(s)  declarada(s)  vencedora(s)  e  a  ela(s)  adjudicado(s)  o(s)  item(n)s
objeto(s) do certame, pelo(a) Pregoeiro(a).

12.7. Ao  final  da  sessão,  na  hipótese  de  inexistência  de  recursos,  será  feita,  pelo(a)  Pregoeiro(a),  a
adjudicação do(s) item(ns) objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s), com posterior
encaminhamento dos autos à Reitora do Instituto Federal  de Educação, Ciência e  Tecnologia  de Santa
Catarina, para homologação e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os
procedimentos são os descritos no item 13.

12.8. A  indicação  do(s)  lance(s)  vencedor(es),  a  classificação  dos  lances  apresentados  e  demais
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão em ata divulgada no sistema eletrônico, sem
prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30 do Decreto n.º 5.450/2005, e na legislação
pertinente.

12.9. Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos relacionados no Edital.

12.10. A Administração reserva-se o direito de julgando necessário, proceder a diligências junto aos órgãos
emitentes das certidões, bem como solicitar esclarecimentos ou informações complementares relativas a
quaisquer dos documentos apresentados.

12.11. Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia  de
Santa Catarina nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui  meio legal de
prova.

12.12. Serão sanados pelo (a) Pregoeiro(a), através de informações ou diligências requeridas, quaisquer
erros evidenciados como meramente formais.

12.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância  das  propostas,  dos documentos  e  sua validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor,  qualquer licitante  poderá,  ao final  da sessão pública,  de forma imediata e
motivada, em campo próprio do Sistema Comprasnet, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias, também em meio eletrônico no Sistema Comprasnet, para apresentar
as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões em igual prazo, através de campo próprio, que começará a contar do término do prazo do
recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  dos  seus
interesses.
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13.1.1. O Pregoeiro decidirá em até 05 (cinco) dias úteis, após o término do prazo de contrarrazões.

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção em recorrer, importará na
decadência desse direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a adjudicar o(s) objeto(s) à(s) licitante(s)
declarada(s) vencedora(s).

13.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

13.5. Dos atos da Administração, decorrente da aplicação subsidiária da Lei no 8.666/93, caberá:

a) recurso, dirigido à REITORA do IFSC, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato, a ser protocolizado no endereço referido no subitem 20.14 deste Edital, nos casos
de:

I. Anulação ou revogação da licitação;

II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93;

III. A aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;

b) representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

c) pedido de reconsideração  de decisão do Ministro  da Educação,  no caso de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

13.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no
8.666/93).

13.7. A intimação dos atos referidos nas alíneas a e b do subitem 13.5 será feita mediante publicação no
Diário Oficial da União.

13.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

13.9. Julgados os recursos,  a Reitora do Instituto Federal  de Educação, Ciência e  Tecnologia  de Santa
Catarina fará a adjudicação do(s) objeto(s) licitado(s) à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s), homologará
a licitação e decidirá quanto à contratação.

13.10. Não  serão  reconhecidos  os  recursos  interpostos  após  o  encerramento  da  sessão,  nem  serão
recebidas as petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto
neste Edital.

13.11. Após a Homologação do presente Processo Licitatório, os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados no Departamento de Compras do campus são Carlos situado na Rua
Aloísio Stoffel, 1271 – Jardim Alvorada, CEP: 89.885-000 – São Carlos - Santa Catarina.

14. DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. Julgados os recursos (se houver) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Reitora do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina homologará a licitação.
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15. DO CONTRATO

15.1. O compromisso para a futura contratação será efetivado através do Documento de Contrato (Anexo
IV –  Minuta de Contrato).  Homologada esta  licitação,  o  IFSC convocará as  licitantes  vencedoras para
assinatura do Contrato. A contratação do fornecedor será formalizada através da emissão da Assinatura do
Termo  de  Contrato,  sendo  que  a  licitante  terá  o  prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste  Edital  e seus Anexos para assinar  o
respectivo documento.

15.1.1. Poderá ser dispensada a celebração de instrumento específico de Contrato, na forma do
dispositivo no art. 62 da Lei 8.666/93, sendo o mesmo substituído pelos seguintes instrumentos em
conjunto:

a) Este Edital com seus Anexos;

b) A proposta escrita e os lances;

c) Nota de empenho.

15.2. Se  a  licitante  vencedora  não  apresentar  situação  regular  no  SICAF,  no  ato  da  contratação,  não
apresentar a documentação exigida, ou se recusar injustificadamente em retirar a Nota de Empenho, no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da devida convocação, é facultado à Reitora do Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de Santa  Catarina  convocar  as licitantes remanescentes,  observada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios efetuar a negociação, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.2.1. Após a emissão da nota de empenho,  a empresa será convocada,  por  e-mail,  para optar  pela
retirada pessoal ou envio eletrônico da mesma, em até 03 (três) dias úteis.

15.2.2. As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
ficam obrigadas a apresentar ao órgão ou à entidade, declaração de acordo com art. 6° da IN RFB 1.234,
de 11 de janeiro de 2012, e anexo III deste Edital.

15.2.2.1. Tendo sua proposta aceita, a empresa enquadrada na situação do item 15.2.2, deverá encaminhar
o documento solicitado em conjunto com os documentos originais enviados para habilitação no processo;

15.3. A licitante vencedora se obriga a  manter,  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, às mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

15.4. Os serviços deverão ser realizados conforme Anexo I,  sendo iniciados em até 10 (dez) dias úteis
após assinatura do contrato, nos locais definidos pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Santa Catarina, em perfeitas condições de uso e em conformidade com as especificações da proposta
de preço e com as especificações técnicas mínimas constantes do Edital.  Todos os itens constantes da
nota de empenho têm que ser executados no mesmo momento, não será aceito execução parcelada.

15.5. A fiscalização será exercida no interesse do Instituto Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia de
Santa Catarina, mas não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e prepostos.

15.6. A Contratada fica obrigada a  aceitar,  durante a validade da sua proposta, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na contração objeto da presente
licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.

16. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

16.1. A inexecução total ou parcial dos instrumentos previstos nas alíneas a), b) e c) do item 15.1 enseja a
sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
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16.2. Os  procedimentos  de  rescisão,  tanto  as  amigáveis,  como  as  determinadas  por  ato  unilateral  da
Contratante, serão formalmente motivados, asseguradas, à Contratada, na segunda hipótese, a produção
de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da
Administração para quê, se o  desejar,  a Contratada apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

16.3. Quanto a sua forma a rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração e;

c) Judicial, nos termos da legislação.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da execução o do objeto desta licitação correrá no exercício de 2018  através
das seguintes Dotações Orçamentárias da União: Órgão/Unidade 158516 – Instituto Federal de Educação,
Ciência e  Tecnologia de Santa Catarina: Programa de Trabalho resumido: 108974; Natureza da Despesa:
33.90.39.77, Fonte: 8112000000.

18. DA GARANTIA

18.1. Será exigida da licitante vencedora prestação de garantia para cumprimento do Contrato, que deverá
ser  apresentada  no  ato  da  assinatura  do  mesmo,  em favor  do  IFSC,  representado  pela  sua  Reitora,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global anual, numa das modalidades previstas no parágrafo
primeiro, do artigo 56, da Lei nº 8.666/93.

18.2. A garantia  apresentada  na  modalidade  seguro-garantia  ou  fiança  bancária  deverá  ter  prazo  de
validade que abranja todo o prazo de execução do Contrato e deverá ser acompanhado por documentos
que atestem o poder de representação do signatário da apólice ou carta-fiança.

18.3. Fica estabelecido que a Contratada, ao optar pela garantia na modalidade de fiança bancária, deverá
fazer constar, no respectivo instrumento, a renúncia expressa do  fiador,  do benefício de ordem, de que
tratam os artigos 827 e 835 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

18.4. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, no ato da assinatura, a Contratada
deverá apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia e/ou complementação da mesma.

18.5. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, no ato da assinatura, a Contratada
deverá apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia e/ou complementação da mesma.

18.6. Após o cumprimento fiel e integral do Contrato, a garantia prestada será liberada pela Contratante à
Contratada.

19. DOS PREÇOS

19.1. Será permitido o reajuste de preço do contrato, desde que observado o interino de um ano, a contar
da data da apresentação da proposta.

19.2. O Reajuste de preços, na forma prevista na legislação, poderá ser requerido pelo  CONTRATADO a
cada período de 12 (doze) meses, adotando-se para tanto a aplicação do Índice Geral de Preço do Mercado
IGP-M, acumulado no respectivo período.
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20. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

20.1. Com vistas à manutenção do equilíbrio  econômico-financeiro  do Contrato,  poderá ser  promovida
revisão do preço contratual,  desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de
comprovação  da  superveniência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis,  porém  de  consequências
incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  configurando  álea  econômica
extraordinária  e  extracontratual,  bem como  de  demonstração  analítica  de  seu  impacto  nos  custos  do
Contrato.

20.2. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a proposta de preços apresentada
pela licitante para Aceite/habilitação de sua proposta;

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado pelo IFSC, em moeda nacional, mediante Ordem Bancária, e ocorrerá até
o 15º (décimo quinto) dia útil após o recebimento definitivo por servidor do IFSC, observando-se, antes do
pagamento, a comprovação da regularidade do cadastramento no SICAF.

21.1.1. O recebimento dos serviços será provisório na finalização, havendo o recebimento definitivo em até
10 (dez) dias úteis, após o recebimento provisório.

21.2. A critério da Contratante, poderão ser utilizadas parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada.

21.3. A  Nota  fiscal/fatura  ou  documento  de  cobrança  deverá  ser  emitida  pela  própria  Contratada,
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou
da matriz.

21.3.1. Em atendimento ao Protocolo ICMS nº 42/2009 e Protocolo CONFAZ/ICMS nº 191, deverão emitir
Nota Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, todas as empresas
que possuírem a obrigatoriedade da emissão de Nota Fiscal, e realizarem operações com a Administração
Pública.

21.3.2. A nota fiscal eletrônica deverá ser emitida com o CNPJ do Câmpus requisitante, conforme descrição
abaixo:

CÂMPUS CNPJ

SÃO CARLOS 11.402.887/0022-95

21.3.3. Poderá haver a emissão de mais de uma Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança para cada
Nota de Empenho ou apenas uma Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança e, para acompanhar as
mercadorias para os Câmpus, notas de remessa de materiais, aceitas pela fiscalização estadual.

21.4. Serão  retidos  na  fonte  os  Impostos  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  bem  como  a
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social  (COFINS) e a Contribuição para o  PIS/PASEP  sobre os pagamentos efetuados,  utilizando-se as
alíquotas previstas para o tipo de serviço objeto desta licitação, conforme IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de
2012.

21.5. Não haverá a retenção prevista no subitem 18.4 caso a Contratada seja optante pelo Regime Especial
Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou se encontre em
uma das situações elencadas no artigo 4º da IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
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EM = I x N x VP
Onde:

EM =Encargos moratórios
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP =Valor da prestação a ser paga
I =Índice de compensação financeira = 0,00016438, Assim apurado:

0,00016438

TX = Percentual da Taxa anual = 6%.

21.6. Para usufruir o direito, apresentado no subitem 18.5, a contratada deverá apresentar juntamente a
documentação original de habilitação, a declaração, conforme determinação da IN RFB 1.234, de  11  de
janeiro de 2012, e anexo III deste Edital, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições de
acordo com a legislação específica. A não apresentação da declaração implica na retenção integral dos
impostos.

21.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira,
devido pelo Contratante será calculado mediante aplicação da seguinte fórmula:

I= TX I= 6/100 I=

365 365

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS POR INADIMPLEMENTO

22.1. Em caso de não envio da amostra, dos documentos de habilitação de acordo com os itens 10.2.15 e
11.1.4,  inexecução do contrato,  erro de execução,  execução imperfeita,  mora de execução, quantidade
inferior  ao  solicitado,  inadimplemento  contratual  ou  não  veracidade  das  informações  prestadas,  a
Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa:

I. Advertência.

II. multas (que deverão ser recolhidas em favor do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia de 
Santa Catarina, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso na execução do
serviço, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor.

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por infração a qualquer cláusula ou
condição do Edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de recusa
injustificada  da  licitante  adjudicatária  em  retirar  a  nota  de  empenho  ou  deixar  de  apresentar  os
documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital.

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preço, no caso de rescisão do contrato por
ato  unilateral  da  administração,  motivado  por  culpa  da  Contratada,  garantida  prévia  defesa,
independente das demais sanções cabíveis;

e) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório dos itens executados em desacordo com as
especificações do edital e apresentadas na proposta de preço da licitante;
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f) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-correção do
serviço no prazo determinado no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com a especificação
exigida  em Edital,  limitada  a  incidência  a  10  (dez)  dias  úteis.  Após  o  décimo  dia  e  a  critério  da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do material e/ou a sua correção, de forma a configurar,
nessa hipótese inexecução parcial da obrigação assumida;

g) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de cancelamento integral
da ata por ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada ou a pedido da mesma;

III. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do  SICAF,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta de preço, não
retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação solicitada, apresentar documentação falsa,
ensejar  o  retardamento da execução de seu  objeto,  não mantiver  a  proposta,  falhar  ou fraudar na
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no item 19.1, II deste instrumento
editalício.

22.2. No processo de aplicação de sanções,  é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

22.2.1. É OBRIGATÓRIO a apresentação de ENDEREÇO ELETRÔNICO VÁLIDO EM SUA PROPOSTA DE
PREÇOS  conforme Modelos anexos deste edital para fins de recebimento de notificações, comunicados,
intimações, empenhos bem como Autorizações de Fornecimento.

a) Empresas que retirarem o edital pelo Sistema Comprasnet, tem a obrigação de manter atualizado seu
cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) para os fins expostos
acima;

b) Caso a Licitante/Fornecedor opte por enviar o  Termo de Retirada de Edital, fica esta  OBRIGADA a
apresentar no mesmo um ENDEREÇO ELETRÔNICO VÁLIDO para os fins expostos acima.

c) A Empresa assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento e Empenhos pelo e-
mail  institucional  informado na  PROPOSTA DE PREÇO  concordando que não sendo confirmado o
recebimento do e-mail, o IFSC considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega.
Assumindo o compromisso de avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail.

22.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas  no  SICAF,  e  no caso  de  impedimento  de licitar  e
contratar com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o
valor devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a garantia insuficiente, deverá ser cobrado o
valor complementar. A multa não paga será cobrada administrativa e/ou judicialmente, com a inscrição na
Dívida Ativa da União.

22.4.1. Não havendo o  pagamento  da  multa  no  vencimento  constante  na  GRU e,  inexistente  garantia
contratual, haverá a atualização dos valores conforme fórmula constante no item 18.7 deste Edital.

22.5. As sanções previstas nos incisos I e III da cláusula 19.1 poderão ser aplicadas juntamente a do inciso
II, da mesma cláusula.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
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23.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta
durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do
órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

23.3. É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.4. Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  pela  elaboração  ou  pela  apresentação  de
documentação referente ao presente Edital.

23.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão
direito à contratação.

23.6. Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital,  exclui-se  o  dia  do  início  e  inclui-se  o  do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Instituto
Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia de Santa Catarina, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.

23.7. A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina poderá revogar a
presente  licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

23.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo  será  reaberto,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação  das
propostas.

23.9. O  órgão  promotor  do  certame  não  disponibilizará  suas  instalações,  bem como equipamentos  ou
conexões com o provedor do sistema eletrônico, às licitantes interessadas em participar deste Pregão.

23.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, e horário anteriormente estabelecido.

23.11. A  sessão  pública  poderá  ser  acompanhada  pelos  interessados  através  do  sítio
http://www.comprasnet.gov.br (Acesso Livre), local onde também ficará disponível a Ata de realização do
certame, após o encerramento da sessão pública.

23.12. Cópia  do  Edital  e  seus  Anexos  estará  disponibilizada  nos  sites http://www.comprasnet.gov.br e
http://www.ifsc.edu.br.

23.13. As licitantes que retirarem o Edital na página do IFSC deverão encaminhar o termo de retirada de
Edital  para  o  FAX  (48)  3877-9083,  para  futura  comunicação.  A falta  de remessa deste  termo exime a
Administração  de  comunicação  de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório  e  de
quaisquer informações adicionais.

23.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser recebidos pelo (a) Pregoeiro
(a)  no  PRAZO  MÁXIMO  de  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço dam.sca@ifsc.edu.br,  os quais serão respondidos
até 24 (vinte e quatro) horas ANTES DO HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO do pregão  EXCLUSIVAMENTE
PELO SISTEMA COMPRASNET,  dando maior clareza e publicidade ao processo. Demais informações poderão
ser obtidas no endereço - Departamento de Compras do campus são Carlos situado na Rua Aloísio Stoffel, 1271 –
Jardim Alvorada, CEP: 89.885-000 – São Carlos - Santa Catarina.

23.15. Foro:  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  na  Justiça  Federal,  Seção  Judiciária  de
Florianópolis/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos
no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

23.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a).

23.17. Fazem parte integrante deste Edital:
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Anexo I Termo de Referência

Anexo II Modelo de Planilha para Cotação

Anexo III Declaração do Simples Nacional (IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.) 

Anexo IV Minuta de Contrato

Anexo V Modelo de Declaração de Vistoria

São Carlos, 02 de março de 2018.

ALINE HEINZ BELO

Pró-Reitora de Administração do IFSC
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n.º 23292.019610/2017-09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2017 – IFSC

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto nos incisos I e II do Art. 8º e inciso II do Art. 21
do Decreto nº 3.555/00 e inciso I e § 2º do Art. 9º do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005 e IN nº 02 da SLTI, de
30/04/2008, e suas alterações, Portarias da SLTI nº  05/2013 e 07/2011 e Leis Federais nº 7.102/83 e 8.666/93, Lei
Complementar 123/06, alterada pela LC 147/2014.

1. INTRODUÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, Campus São Carlos pretende contratar,
com  base  na  Lei  nº  10.520,  de  17/07/2002,  no  Decreto  n.º  5.450,  de  31/05/2005  e  na  IN  n.º  05/2017,  e
subsidiariamente na Lei n.º 8.666/93, de 21/06/1993, e nas demais normas legais e regulamentares, execução de
serviços de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ATRAVÉS DE SISTEMA DE MONITORAMENTO relacionado na planilha de
especificações técnicas mínimas.

2. OBJETO
Constitui objeto do presente pregão a contratação de empresa ME/EPP, especializada para prestação de

serviço de Vigilância  Patrimonial  através de sistema de Monitoramento,  Atendimento e  Assistência  Técnica de
Alarmes e Imagens–  Circuito  Fechado de  Televisão  (CFTV),  abrangendo o fornecimento e  instalação  de todo
equipamento necessário para sua perfeita execução, assim como todo cabeamento estruturado, gerenciamento,
instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de todo o sistema, sob a forma de comodato, bem como
o  monitoramento  por  pessoal  devidamente  qualificado  e  habilitado  para  atendimento  técnico  em  caso  de
ocorrências,  disparos  ou  anormalidades  verificadas,  para  atender  ao  CAMPUS  SÃO  CARLOS  DO  IFSC,  no
endereço citados no item 4 Generalidades.

3. JUSTIFICATIVA
A presente contratação tem por objetivo a preservação e segurança do patrimônio do CAMPUS  SÃO

CARLOS  DO  IFSC,  principalmente  durante  nos  períodos  onde  não  se  encontram  os  servidores  no  imóvel,
garantindo sua integridade física e estrutural. Tendo  em  vista  os princípios da  economicidade  e  da  eficiência,
justifica-se a  implantação  de  um sistema de monitoramento, atendimento e assistência técnica de alarmes e
imagens – CFTV, vislumbrando benefícios sob os seguintes aspectos: 

a)  Redução  considerável  de  custos  com  relação  ao  serviço  de  vigilância  orgânica  atualmente
praticado; 

b) Desencorajar possíveis tentativas de violação de segurança do local, inibindo assim a ação de
invasores, vândalos, depredadores entre outras pessoas mal-intencionadas;

c) Torna mais eficiente o monitoramento e fiscalização dos procedimentos de segurança praticados
por funcionários e prestadores de serviços no local; 

d) Permite visualizar, monitorar e gravar imagens de diversos ambientes simultaneamente;

e)  Facilita  o  trabalho  de  pronta  resposta,  fornecendo  pormenores  do  incidente  ou   violação  da
segurança que esteja ocorrendo no local monitorado;

f) Auxilia no controle de acesso de pessoas e objetos no recinto controlado;
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g) Provê acesso controlado às imagens através de redes de longa distância (inclusive por meio da
Internet), permitindo observação à distância pelos responsáveis pelo ambiente monitorado; 

h) Atendimento de equipe profissional devidamente habilitada e autorizada, disponível 24 horas por
dia,  de  forma  integral  durante  toda  a  semana,  finais  de  semana  e  feriados,  prestando  pronto
atendimento  em  casos  de  ocorrências,  disparos  e  anormalidades  detectadas,  tomando  as providências
cabíveis que a situação merecer em cada caso.

i)  A contratação será efetuada através de licitação, na modalidade pregão eletrônico,  com menor
preço anual por item, atendendo ao disposto nas leis nº 10.520/2202 e 8.666/93, decreto nº 5.450/05, IN nº
05/2017 da SLTI e suas alterações, e demais legislações pertinentes.

j) Sobre a modalidade de licitação definida é o que determina o disposto no Decreto nº 5.450/2005. 

4. GENERALIDADES
a) Os serviços deverão ser executados de acordo com o descrito no item 7, no seguinte endereço: Rua Aloisio

Stoffel 1271 Jardim Alvorada São Carlos SC – CEP 89885-000.

b) A contratada se obriga a execução do serviço rigorosamente de acordo com as especificações técnicas
mínimas, a proposta de preços e as normas estipuladas no edital deste pregão e seus anexos.

c) O valor máximo estimado  ANUAL da presente licitação é de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais).

d) É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que
seja a sua origem.

e) A empresa para ser habilitada no certame deve apresentar os documentos e proposta de preços, dentro dos
prazos definidos, conforme determinado no instrumento convocatório.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Realizar  o  fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  condições  definidos  no  Edital  e  Termo de  Referência

(Anexo  I),   além  das  obrigações  assumidas  na  proposta  firmada  pela  contratada e  dirigida  a
CONTRATANTE,  que,  independentemente  de  transcrição,  faz  parte  integrante  e complementar  do
Contrato, no que não o contrarie;

b) Fornecer  preço  à  vista  com  tributos,  mão  de  obra,  seguro  e  despesas  de  quaisquer naturezas
incidentes direta e indiretamente sobre os serviços, deduzidos eventuais descontos;

c) Informar  o nome do responsável  para representá-la  perante a CONTRATANTE.  Qualquer alteração do
responsável  pelo  fornecimento  dos  serviços  do  presente  objeto  deverá  ser comunicada  por  escrito  e
autorizada previamente pelo responsável pela fiscalização;

d) Fornecer os serviços referentes ao objeto desta licitação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações;

e) Aceitar  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  do  fornecimento  pela  Contratante,  devendo comunicar
imediatamente,  por  intermédio  do  gestor  do  contrato,  toda  e  qualquer irregularidade,  alteração  ou
dificuldade que impossibilite a execução do contrato;

f) Realizar o fornecimento do presente objeto de forma meticulosa, sem interrupções, garantindo o perfeito
desempenho deste;

g) Manter,  durante  a  execução do contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  do  CONTRATANTE  ou  a terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  quando  da  entrega  do  objeto,  não  excluindo  ou reduzindo  essa
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo CONTRATANTE;

i) Responder,  ainda,  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  ao  objeto  licitado  e  outros bens  de
propriedade   do   CONTRATANTE,   quando   estes   tenham   sido   ocasionados   por  empregados
credenciados para a entrega do objeto;
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j) Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto, sem
prévio  consentimento  por  escrito  da  Contratante,  sob  pena  de  incorrer  nas  penalidades  previstas  no
instrumento convocatório e legislação aplicável;

k) Assumir todos os gastos e despesas decorrentes, direta ou indiretamente, da execução do presente objeto;

l) Apresentar,  sempre  que  solicitado  pelo  gestor  do  contrato,  no  prazo  máximo  estipulado no  pedido,
documentação referente às condições exigidas no instrumento contratual;

m) Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados;

n) Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento.

o) Manter  backup  das  imagens  gravadas  por  um prazo  mínimo  de  15  (quinze)  dias  para  consulta  pela
CONTRATANTE; 

p) Ter registro no CREA  e  que  possua profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro)
(conforme item 9.1 do Anexo VI-A do Anexo I da IN SEGES/MPDG nº 05/2017);

q) Atender fielmente as obrigações do ITEM 7 do Termo de Referência.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber   provisória   e   definitivamente   o   objeto,   conforme   especificações,   prazos   e  condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

b) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cumprimento das
obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as
falhas  detectadas  e  comunicando  à  CONTRATADA quaisquer fatos  que,  a  seu  critério,  exijam
medidas corretivas por parte da mesma.

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

d) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

e) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das
normas do contrato.

f) Efetuar o pagamento à empresa  a ser contratada  de  acordo  com  o preço,  os prazos e as condições
estipuladas neste termo de referência.

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

I. Os itens ou lotes com valores de até R$ 80.000,00 são de participação exclusiva de ME/EPP em atendimento ao
art. 6°, do Decreto 8.538, de 6 de outubro de 2015.

I. Os serviços ofertados deverão atender no mínimo as seguintes especificações:

As descrições/valores dos itens deste processo encontram-se no anexo intitulado - Quadro de
especificações mínimas.

7.1 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
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Informações complementares sobre o fornecimento do Serviço de Vigilância por Monitoramento,

 Atendimento e Assistência técnica de sistemas de Alarme e Circuito Fechado de Televisão – CFTV:

a) No preço mensal da locação está incluída  a  instalação  dos  equipamentos  (cabeamentos, conectores e
mão de obra empregada), os serviços de manutenção preventiva e corretiva (o que abrange, também, a
substituição de materiais e peças) para a perfeita e ininterrupta execução do contrato; 

b) Os equipamentos deverão ser de procedência legal e mantidos em perfeito funcionamento durante toda a
vigência contratual; 

c) Todo  o  serviço  deverá  ser  realizado  por  profissionais  capacitados  e  funcionários  da empresa
vencedora, não podendo haver terceirização de serviços;

d) A empresa  vencedora  deverá  prestar  assistência  técnica  pelo  período  vigente  do  contrato sem
custos  adicionais,  inclusive  quando  ocorrer  troca/substituição  de  equipamentos  com  problemas  de
funcionamento;

e) Toda manutenção deverá ser realizada em até 12 horas após chamado telefônico ou meio eletrônico; 

f)  Os  equipamentos  listados  neste  termo  de  referência  e  anexos   possuem   as   especificações   e
quantidades  mínimas necessárias  e  devem  ser  considerados  apenas  como  uma  base  aproximada
para  calculo  de proposta, devendo os interessados efetuar uma visita técnica para maiores detalhes; 

g) Os  sistemas  de  alarme  e  CFTV  deverão  ser  programados  conforme  interesse  do  IFSC  e  os
mesmos deverão  possuir  acesso  e  controle  eletrônico  via  internet  de  ocorrências,  disponibilizado sem
custo adicional e 24 horas por dia; 

h) Todo o material necessário para a correta instalação deverá fazer parte da proposta; 

i) Os sistemas deverão possibilitar a proteção das unidades ou setores contra os eventos de invasão e
arrombamento;

j) A licitante deverá oferecer os serviços de monitoração de todas as ações, atividades e/ou sinistros que
ocorram nas dependências da  Contratante,   pertinentes  aos  sistemas,   provendo  de imediato,  visita
ostensiva às unidades ou pontos de instalação de todas as áreas, quando ocorrer sinistro, ou ainda quando
for verificada qualquer ocorrência, disparo ou detectada qualquer anormalidade, para que sejam tomadas as
medidas cabíveis; 

k) As pilhas, acumuladores e/ou baterias, quando utilizadas pelos sistemas, deverão possuir vida útil não
inferior  a  02  (dois)  anos,  sendo  que  a  licitante  deverá  especificar  os  tipos  e  a  capacidade destas; 

l) Problemas de falta ou baixa tensão de alimentação deverão ser obrigatoriamente  sinalizados na central
de alarme e CFTV do CONTRATANTE e/ou em cada componente que utilize bateria própria. A falta de
energia elétrica não deve parar o funcionamento dos equipamentos instalados bem como suas devidas
gravações por no mínimo 24 horas;

m) A  ativação  e  desativação  do  sistema  (liga/desliga)  deverão  ser  possíveis  através  de teclados
numéricos instalados em locais estratégicos do CAMPUS para introdução de senhas;

n) O sistema deverá oferecer proteção quanto a tentativas de violação de seus componentes centrais e
periféricos, bem como em relação à desativação não autorizada, ativando o alarme, quando for o caso. 

o) A imagens gravadas deverão permanecer disponíveis para backup pela CONTRATANTE  pelo período de
no mínimo 15 dias. 

p) A instalação contemplará as atividades de layout e vistoria, instalação física dos equipamentos e dos
módulos,   instrução   básica   dos   acionamentos,   configuração   da   base   de   dados,   ajuste   de
configuração,  isto  é,  alteração  de  parâmetros  que   busquem  efetivar  a  instalação   da  solução   com
qualidade desejada, em conformidade com especificações técnicas, ativação, teste de aceitação e garantia; 

q) O  sistema  utilizará  uma  central  de  monitoramento  micro  processada,  programada  via  senhas  de
domínio  e conhecimento  dos usuários,  que  acionará  sirenes locais  e comandará  sinal  de  alarme para
a  central  de  monitoramento  remoto,  nas  dependências  da  CONTRATADA,  indicando  a anomalia; O
sistema deverá conter aterramento adequado e individualizado dos demais existentes; 

r) O sistema funcionará com equipamentos e dispositivos eletrônicos, instalados no local monitorado, sem
quaisquer custos para o CONTRATANTE. Estando o sistema armado e conectado, sempre que houver
tentativa de invasão ou arrombamento, a sirene será ativada e conectada automaticamente através  da
linha  telefônica  à  central  de  monitoramento  da  CONTRATADA, que tomará  as providências cabíveis; 
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s) Todo o  sistema  de  segurança  eletrônica  será  a  cargo  da  CONTRATADA,  em  relação  qualquer
defeito de fabricação ou mau funcionamento; 

t) Cabe a contratada providenciar equipamentos de proteção do sistema de segurança (ex.: estabilizadores)
contra  eventuais  sobrecargas  na  rede  elétrica,  assumindo  o  ônus  decorrente  de  eventuais  danos
ocasionados pela oscilação da rede.

7.2  DA PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS

a)  A instalação contempla as atividades de layout e vistoria, instalação física dos equipamentos e dos módulos,
instrução básica dos acionamentos, configuração da base de dados, ajuste de configuração, isto é, alteração de
parâmetros  que  busquem  efetivar  a  instalação  da  solução  com  qualidade  desejada,  em  conformidade  com
especificações técnicas, ativação, teste de aceitação e garantia; 

b)  O sistema utilizará uma central de monitoramento micro processada, programada via senhas de domínio e
conhecimento  dos  usuários,  que  acionará  sirenes  locais  e  comandará  sinal  de  alarme  para  a  central  de
monitoramento  remoto,  nas  dependências  da  CONTRATADA,  indicando  a  anomalia;  O sistema  deverá  conter
aterramento adequado e individualizado dos demais existentes; 

c)  O  sistema  funcionará  com  equipamentos  e  dispositivos  eletrônicos,  instalados  no  local  monitorado,  sem
quaisquer custos para o CONTRATANTE. Estando o sistema armado e conectado, sempre que houver tentativa de
invasão ou arrombamento, a sirene será ativada e conectada automaticamente através da linha telefônica à central
de monitoramento da CONTRATADA, que tomará as providências cabíveis;

d)   Todo o sistema de segurança eletrônica  será  a  cargo  da CONTRATADA, em relação  qualquer  defeito  de
fabricação ou mau funcionamento;

e)  A assistência técnica será permanente, durante toda a vigência do Contrato e de inteira responsabilidade da
CONTRATADA cabendo inclusive a manutenção preventiva/corretiva com fornecimento de todos os equipamentos
bem como os materiais indispensáveis para a execução do objeto deste Termo de Referência, comprometendo-se a
efetuar a substituição, troca, reparação, reconstrução, às suas expensas, no total ou em parte, caso ocorram vícios,
defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou dos serviços prestados; 

f) Os chamados por problemas técnicos deverão ser atendidos em até 12 (doze) horas após a comunicação e
solucionados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

g)  Qualquer componente será substituído sem nenhum ônus para o CONTRATANTE; 

h)  O acompanhamento da prestação dos serviços no local será de responsabilidade do Fiscal do Contrato do IFSC;
A CONTRATADA deverá fornecer senha, caso necessário, com explícita autorização da Administração, aos usuários
designados para ativar e desativar o sistema de vigilância eletrônica; 

i) Os sistemas de alarme e CFTV deverão ser programados conforme interesse do IFSC e o responsável indicado
da CONTRATANTE deverá possuir acesso e controle eletrônico via internet de imagens, gravações e ocorrências,
disponibilizado sem custo adicional e 24 horas por dia; 

j) Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de propriedade do CONTRATANTE, a menos
que expressamente autorizada por escrito; 

k) A CONTRATADA deverá executar quaisquer serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, fora do horário normal
do expediente, desde que indispensáveis; 

l) Caberá à CONTRATADA comunicar o corpo de bombeiros, em caso de incêndio;

m) A CONTRATADA deverá inspecionar os equipamentos em todas as unidades administrativas  ou pontos de
instalações, por intermédio de seus supervisores, no mínimo 01(uma) vez por mês, apresentando relatório ao fiscal
do Contrato ao final da inspeção; 

m.1) As visitas para vistoria deverão ser previamente agendadas com o FISCAL do contrato;

n)  Caso a CONTRATADA não possua cópias das chaves,  os responsáveis  pelo  monitoramento,  nos casos de
acionamento do sistema, deverão comunicar imediatamente às pessoas designadas pelo CONTRATANTE, para
que estas possibilitem o ingresso da equipe no imóvel; 

o) Poderá ser entregue ao preposto da CONTRATADA, conforme interesse da Administração e mediante termo de
entrega, chave de acesso às dependências da CONTRATANTE, afim exclusivamente de possibilitar a resolução de
problemas que eventualmente ocorram fora de horários de expediente, relativos ao equipamento, sistema e ao
objeto do serviço prestado; 

p) A CONTRATADA deverá relatar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos
pontos ou locais de instalações; 
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q) Os serviços de instalação, bem como aqueles de infra estrutura eventualmente necessários, incluem todo e
qualquer material necessário para a completa instalação dos equipamentos, bem como transporte de materiais e
pessoal,  serviços  de  tubulação,  cabeamento  e  adaptação  de  instalações  elétricas,  interligando  os  pontos  de
instalação a serem ativados bem como outros componentes necessários para seu pleno funcionamento, hardware,
software, serviços de adequação e testes, inclusive obras civis, se houver; 

r) Entende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e com quadros e painéis, a
alimentação elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a colocação em operação de todo o sistema
até seu recebimento, incluindo os serviços de adequação de painéis, de montagem, de instalação e testes, inclusive
obras civis, se houver; 

s) Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados e desempenho, devendo a
CONTRATADA implementar a solução mais adequada para o caso concreto, combinando técnica e custo de modo a
otimizar a qualidade dos serviços e a buscara melhor integração entre materiais, equipamentos, instrumentos e
outros  componentes  a  serem locados,  entre  si  e  com  o  futuro  serviço  de  monitoramento,  fazendo  funcionar
eficientemente o sistema como um todo; 

t)  Após concluir  os serviços de instalação,  a CONTRATADA deve retirar  todo o material  existente,  entulho,  ou
quaisquer materiais remanescentes do trabalho executado; 

u)  Os locais  deverão ser  entregues em perfeitas  condições de higiene e limpeza,  bem como acompanhar os
padrões estéticos do CONTRATANTE; 

v)  Os  serviços  de  instalação  também  compreendem  eventual  desinstalação  e  reinstalação  de  equipamentos
decorrentes de alteração interna de “layout” da unidade; desativação de equipamentos ou do sistema de segurança
da unidade.

w) Os serviços de manutenção têm por objetivo rever instalações e remover os defeitos de funcionamento de
qualquer natureza apresentados pelos materiais,  equipamentos e instalações,  que deverão ser executados por
técnico(s) especializado(s) da CONTRATADA, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO; 

x) A manutenção do Sistema de Alarme e CFTV visa igualmente manter os equipamentos em condições normais de
funcionamento  e  compreende:  manutenção do bom estado de conservação,  substituição  de componentes  que
comprometam  o  bom  funcionamento,  modificações  necessárias  com  o  intuito  de  atualização  dos  aparelhos,
limpeza, regulagem, inspeção e simulação de testes mecânicos e eletroeletrônicos em todo o sistema interno e
externo, entre outras ações que garantam a operacionalização dos equipamentos; 

y) Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados com fornecimento, pela CONTRATADA, de
todo o material necessário, tais como cabos, fios, eletro dutos, abraçadeiras, adaptadores, conectores e fontes; 

z) Os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade com a legislação vigente e,
devidamente, licenciados pelo fabricante nas quantidades necessárias aos equipamentos fornecidos; 

aa) Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas do Sistema de Alarme e CFTV, a
CONTRATADA deverá providenciar, de imediato, o restabelecimento do sistema, inclusive, em horários noturnos, e
aos sábados, domingos e feriados; 

bb) O serviço será prestado pela contratada, não compreendendo locação de mão de obra. 

cc) As empresas interessadas em vistoriar poderão fazê-lo, até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura
da sessão pública, comparecendo ao CAMPUS SÃO CARLOS, das 09h00minh às 18h00 A vistoria poderá ser
agendada nos endereço citado no item 4 Generalidades. 

dd) Tendo em vista a faculdade de realização de vistoria prévia a quantidade de itens e equipamentos necessários à
prestação do serviço os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e o grau de dificuldade
existente como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste termo de referência.

8. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
8.1  Em caso de não envio da documentação de habilitação de acordo com os itens do Edital,  inexecução do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, ausência de funcionário para execução das
atividades, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às
seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa:

I – advertência. 
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II – multas (que deverão ser recolhidas em favor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Santa Catarina, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso para início das atividades, limitados a 10%
(dez  por  cento)  do  mesmo  valor.  Após  este  prazo  será  considerada  desistente  a  licitante,  e  a  critério  da
administração, poderá ocorrer a rescisão do contrato e convocação das classificadas na sequência; 

b) de 1% (um por cento) sobre o valor mensal do contrato, por dia de falta de material (EPIs e equipamentos para
desempenho das  atividades),  uniforme,  material  de  limpeza  (quando houver),  ausência  de funcionário  ou  não
substituição de posto; 

c) de  até 10%  (dez por cento) do valor mensal do  contrato, por não cumprimento  do  acordo  de nível de serviços
ou  fornecimento  de  materiais  de  limpeza  (quando  houver)  não  comprovada  a  procedência  e/ou autorizados
pela vigilância sanitária; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, no caso de rescisão do contrato
por  ato  unilateral  da  administração,  motivado  por  culpa  da  contratada, garantida  prévia  defesa, independente
das demais sanções cabíveis;

e) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária  em  assinar  o  contrato  ou  deixar  de  apresentar  os  documentos  exigidos  durante  a sessão do
pregão ou os após a assinatura do contrato, nos prazos e condições estabelecidas neste edital; 

f) de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato,  por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, não especificada nas alíneas “a”, “b”, “c” “d” e “e” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 

III – Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de
empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contra
- to, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
am- pla defesa, sem prejuízo das multas previstas no item II. 

8.2 No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, faculta - da
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

8.3  As  sanções  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF,  e  no  caso  de  impedimento  de licitar  e
contratar  com a União a  licitante  deverá  ser  descredenciada por  igual  período,  sem prejuízo  das  multas aqui
estipuladas e também previstas na Lei nº 8.666/93.

8.4  O  valor  das multas aplicadas  deverá  ser  recolhido  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar da  data  da
notificação.  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será automaticamente  descontado  do
pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada o valor
devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a garantia insuficiente o valor complementar será cobrado
administrativa e/ou judicialmente.

8.5 As sanções previstas nos incisos I e III desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
desta cláusula.

9. DO PAGAMENTO
9.1 A contratada deverá apresentar a nota fiscal no máximo até o 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte em que o
serviço for executado. A nota fiscal, contudo, deverá ser emitida até o último dia do mês em que o serviço  for
executado.  Os serviços prestados serão  pagos pelo  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e Tecnologia  de
Santa  Catarina  até  o  15º  (décimo  quinto)  dia  útil  seguinte  ao  da  apresentação  da  nota fiscal/fatura  atestada
pelo  fiscal  designado  conforme  dispostos  nos  artigos  67  e  73  da  Lei  nº  8.666/93 observando-se, antes do
pagamento, a comprovação da regularidade do cadastramento no SICAF.

9.2 O pagamento será efetivado por meio de emissão de ordem bancária, feita através do sistema integrado de
administração financeira do governo federal (SIAFI), até a data do vencimento, via Banco do Brasil, à ordem  do
favorecido,  no  banco,  agência  e  conta  designados,  desde  que vinculada  ao  sistema  de compensação  de
cheques ou  outros  papéis do  Banco  do  Brasil  S/A, não  podendo  ser  imposta  qualquer espécie de multa
moratória ou juros moratórios por demora de até 03 (três) dias úteis que ultrapassar a data de vencimento, após a
data da referida Ordem Bancária, se a mesma foi emitida tempestivamente.

9.3  A critério  da  contratante,  poderão  ser  utilizadas  parte  dos  pagamentos  devidos  para cobrir  possíveis
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada.
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9.4   A  Nota   fiscal/fatura   ou   documento   de   cobrança   deverá   ser   emitida   pela   própria  contratada,
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas,
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

9.5 A Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança deverá ser sempre emitida para o CNPJ do Campus São Carlos
(11.402.887/0022-95).

9.7 Serão retidos na fonte os impostos sobre a renda da pessoa jurídica (IRPJ), bem como a contribuição social
sobre o lucro líquido (CSLL), a contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS) e a contribuição
para o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o tipo de serviço
objeto desta licitação, conforme Instrução Normativa SRF 1.234/2012 que revoga a IN SRF 480/2004 . 9.8 Nos
casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto,  fica  convencionado  que  o  índice  de  compensação  financeira,  devido  pelo  Contratante  será  calculado
mediante aplicação da seguinte fórmula:

 EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da prestação a ser paga 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = TX/365        I = (6/100)/365          I = 0,00016438 10. 
TX = Percentual da Taxa anual = 6%. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da aquisição dos serviços objeto do presente termo de referência correrão à conta da
seguinte  dotação  orçamentária  Órgão/Unidade  158516   -    Instituto  Federal   de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  de  Santa  Catarina: fonte  de  recurso  8112000000;  programa  de  trabalho  108974;  natureza  da
despesa 33.90.39.77 e exercício de 2018/2019.  

São Carlos, 02 de março de 2018.

ALINE HEINZ BELO

Pró-Reitora de Administração do IFSC
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2017 – IFSC 

MODELO DE PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇO

1. PARA LANÇAR A PROPOSTA NO SISTEMA COMPRASNET:

A  licitante  deverá  preencher  o  campo  da  ESPECIFICAÇÃO  DETALHADA  DO  OBJETO,  com  as
informações sobre o item, esclarecendo todas as especificações técnicas do serviço/material, conforme o
solicitado no Anexo I, sendo desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo:

a) Não serão  aceitas  descrições  genéricas,  sem apresentação  mínima das  características  do  item,
como por  exemplo:  “conforme  Edital”,  “atendemos  o  Edital”,  dentre  outras  ou  que  identificarem a
licitante;

b) O campo fabricante deverá ser preenchido com o nome de um fabricante;

c) O campo Marca deverá ser preenchido com somente uma marca, se houver.

d) O campo Modelo, deverá ser preenchido somente com um modelo, se houver.

2. PARA ENCAMINHAR A PROPOSTA DEFINITIVA - PARA A LICITANTE 
VENCEDORA:

A Proposta escrita, a ser encaminhada pela licitante vencedora, após a fase de lances, deverá especificar 
detalhadamente o objeto, contemplando todas as especificações técnicas:

a) Descrição detalhada;

b) Quantidade, MARCA, MODELO, FABRICANTE, preço unitário e preço total - conforme preenchido no
COMPRASNET;

c) Preços expressos em real, com no máximo duas casas após a vírgula;

d) Identificação da empresa: CNPJ, endereço, telefones, e-mail, representante legal e responsáveis 
pelo contato;

e) Validade da proposta e prazo de garantia.

f) OBRIGARÓRIO APRESENTAÇÃO DE E-MAIL VÁLIDO PARA CONTATO, EM ATENDIMENTO AO 
ITEM 8.2.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA

EMPRESA CNPJ

ENDEREÇO FONE/FAX

REPRESENTANTE 
LEGAL

CPF

E-MAIL CONTATO

Item Qtde Unid Especificação
Preço 

Unitário
Preço
total

Marca/ 
Modelo

Valor Total R$ XXX.XXX,XX
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Data, XX/XX/20XX

Assinatura e identificação

(nome completo e CPF) do Representante Legal
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ANEXO III
A Empresa optante pelo SIMPLES deve apresentar esta declaração juntamente a documentação original de 

habilitação conforme determinado na legislação e no Edital.

Da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE CONFORME ART. 6º DA 
REFERIDA IN

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Fi nanciamento da
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei n º 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,
de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I. Preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II. O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da
Receita  Federal  do  Brasil  e  à  entidade  pagadora,  imediatamente,  eventual  desenquadramento  da
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do
disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente as demais pessoas que para ela
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica
(art.  299 do Código Penal)  e ao crime contra a ordem tributária (art.  1º  da Lei  nº 8.137, de 27 de
dezembro de 1990).

Local e data......................................................

Assinatura do Responsável e Identificação
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2017 – IFSC

PROCESSO Nº 23292.019610/2017-09

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/20XX PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE  XXXXXXXXXXXXXXXXX,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE  SANTA CATARINA,  CNPJ nº
11.402.887/0001-60,  sediado  a Av.  14 de julho  150  -  Coqueiros  -  Florianópolis  –  SC,  CEP:88075-010,
doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pela  sua  Reitora,  MARIA  CLARA
KASCHNY SCHNEIDER , RG nº 3945665-0 SSP/SC, CPF 591.649.809-87 e de outro lado, a Empresa
XXXXXXXXXXXX,  CNPJ  nº  XXXXXXX  com  sede  na XXXXXXXX  CEP XXXXXX  – Fone  XXXXX  e fax
XXXXXX,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  seu
representante legal, Sr. XXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXX e RG nº XXXXXXX, firmam o presente Contrato
decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/20XX - IFSC/20XX, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, pelo Decreto no 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, alterado pelos Decretos nº
3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 06.04.2001, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, subsidiariamente pela Lei
nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações, pela Instrução Normativa nº 02, de 11/10/2010, da SLTI, pela
Instrução Normativa nº 01 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, de 08/08/2002,
demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 contratação de empresa ME/EPP, especializada para prestação de serviço de Vigilância Patrimonial através de
sistema de Monitoramento,  Atendimento  e  Assistência  Técnica  de Alarmes e  Imagens–  Circuito  Fechado de
Televisão (CFTV), abrangendo o fornecimento e instalação de todo equipamento necessário para sua perfeita
execução,  assim  como   todo  cabeamento  estruturado,  gerenciamento,  instalação,  operação  e  manutenção
preventiva e corretiva de todo o sistema, sob a forma de comodato, bem como o monitoramento por pessoal
devidamente  qualificado  e  habilitado  para  atendimento  técnico  em   caso   de   ocorrências,   disparos   ou
anormalidades verificadas, para atender ao CAMPUS SÃO CARLOS DO IFSC, conforme previsto no anexo I do
pressão 74/2017

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições constantes dos
documentos adiante enumerados, que integram o Processo acima citado, do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e
complementar deste Contrato:

a) Edital deste Pregão Eletrônico e seus Anexos;
b) documentos de habilitação apresentados pela Contratada no Pregão Eletrônico.
c) a proposta escrita e a ata do Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO DO OBJETO

2.1 A Contratante pagará à Contratada, nos termos da adjudicação e homologação do resultado pela
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Reitora deste Instituto, o valor total de R$ (XXXXXX), relativo ao valor total do(s) item(ns) mencionado(s)
abaixo e conforme fixado na proposta da vencedora, já incluídas as taxas, títulos incidentes e deduzido o
desconto, se houver, concedido pela CONTRATADA.

Item Descrição Und. Qtd. V. Unit. V. total

GRUPO 01 – CAMPUS SÃO CARLOS

01 Prestação  de  serviço  de  locação  e
instalação  de  circuito  fechado  de  TV
(CFTV), monitorado 24 horas por dia, com
fornecimento  de  todos  os  equipamentos
necessários em regime de comodato com
as  seguintes  especificações  de,  no
mínimo:   DVR; 32 câmeras em HD; Fonte
de  alimentação  12V;  Conectores;  HD  de
2TB 

Serviço 12

02 Prestação de serviço de locação de 
sensores de segurança e monitoramento 
eletrônico 24 horas por dia, com 
fornecimento de todos os equipamentos 
necessários em regime de comodato, com 
as seguintes especificações de, no 
mínimo: 50 Sensores infravermelhos; 
Central de Alarmes; Caixa para a central; 
Fonte 12V; Transformador; Sirene 
Eletrônica; Teclado

Serviço 12

03 Prestação de serviço de locação de no 
mínimo 07 pares de barreira infravermelha 
para parte externa (pátio), mínimo duplo 
feixe 100 metros. Instalação e insumos 
inclusos.

Serviço 12

2.2 A Contratada se obriga a manter os preços dos serviços propostos na sessão do Pregão, não sendo
aceito qualquer tipo de reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação dos preços, durante o
prazo de vigência da proposta.

a) Será permitido o reajuste de preço do contrato, desde que observado o interino de um ano, a contar
da data da apresentação da proposta.

b) O Reajuste de preços, na forma prevista na legislação, poderá ser  requerido  pelo  CONTRATADO
a cada período de 12 (doze) meses, adotando-se para tanto  a aplicação  do  Índice Geral de 
Preço do Mercado IGP-M, acumulado no respectivo período.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

3.1 Com vistas  à  manutenção do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato,  poderá  ser  promovida
revisão do preço contratual,  desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de
comprovação  da  superveniência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis,  porém  de  consequências
incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  configurando  álea  econômica
extraordinária  e  extracontratual,  bem como  de  demonstração  analítica  de  seu  impacto  nos  custos  do
Contrato.

3.2 A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a proposta de preços apresentada
pela licitante para Aceite/habilitação de sua proposta;
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

4.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir  de   /    /2016 até   /   /2017,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua
duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666 de 1993.

4.1.1 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4.2 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços  contratados  por  outros  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública,  visando  a  assegurar  a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova
licitação.

4.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando:

4.3.1 O  valor  estiver  acima  do  limite  máximo  fixado  em  ato  normativo  do  Ministério  do
Planejamento,  Orçamento e Gestão,  admitindo-se a negociação para redução de preços,  para
readequação ao referido limite;

4.3.2 A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da Administração Pública
ou do próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos;

4.3.3 A Contratada  não  mantiver,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.3.4 A Contratada não concordar  com a eliminação,  do valor  do contrato,  dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da
contratação.

4.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 A instalação contempla as atividades de layout e vistoria, instalação física dos equipamentos e dos
módulos, instrução básica dos acionamentos, configuração da base de dados, ajuste de configuração, isto
é, alteração de parâmetros que busquem efetivar a instalação da solução com qualidade desejada, em
conformidade com especificações técnicas, ativação, teste de aceitação e garantia;

5.2 O sistema utilizará uma central de monitoramento micro processada, programada via senhas de domínio
e conhecimento dos usuários, que acionará sirenes locais e comandará sinal de alarme para a central de
monitoramento  remoto,  nas  dependências  da  CONTRATADA,  indicando  a  anomalia;  O sistema  deverá
conter aterramento adequado e individualizado dos demais existentes;

5.3 O sistema funcionará com equipamentos e dispositivos eletrônicos, instalados no local monitorado, sem
quaisquer custos para o  CONTRATANTE.  Estando o sistema armado e conectado,  sempre que houver
tentativa de invasão ou arrombamento, a sirene será ativada e conectada automaticamente através da linha
telefônica à central de monitoramento da CONTRATADA, que tomará as providências cabíveis;

5.4 Todo o sistema de segurança eletrônica será a cargo da CONTRATADA, em relação qualquer defeito de
fabricação ou mau funcionamento;

5.5 A  assistência  técnica  será  permanente,  durante  toda  a  vigência  do  Contrato  e  de  inteira
responsabilidade da CONTRATADA cabendo inclusive a manutenção preventiva/corretiva com fornecimento
de todos os equipamentos bem como os materiais indispensáveis para a execução do objeto deste Termo
de  Referência,  comprometendo-se  a  efetuar  a  substituição,  troca,  reparação,  reconstrução,  às  suas
expensas,  no total  ou em parte,  caso  ocorram vícios,defeitos  ou incorreções resultantes  dos  materiais
empregados ou dos serviços prestados;
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5.6 Os  chamados  por  problemas  técnicos  deverão  ser  atendidos  em  até  12  (doze)  horas  após  a
comunicação e solucionados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

5.7 Qualquer componente será substituído sem nenhum ônus para o CONTRATANTE;

5.8 O acompanhamento da prestação dos serviços no local será de responsabilidade do Fiscal do Contrato
do IFSC;

5.9 A CONTRATADA deverá fornecer senha, caso necessário, com explícita autorização da Administração,
aos usuários designados para ativar e desativar o sistema de vigilância eletrônica;

5.10 Os sistemas de alarme e CFTV deverão ser programados conforme interesse do IFSC e o responsável
indicado da CONTRATANTE deverá possuir acesso e controle eletrônico via internet de imagens, gravações
e ocorrências, disponibilizado sem custo adicional e 24 horas por dia;

5.11 Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de propriedade do CONTRATANTE, a
menos que expressamente autorizada por escrito;

5.12 A  CONTRATADA  deverá  executar  quaisquer  serviços,  sem ônus  para  o  CONTRATANTE,  fora  do
horário normal do expediente, desde que indispensáveis;

5.13 Caberá à CONTRATADA comunicar o corpo de bombeiros, em caso de incêndio;
5.14 A CONTRATADA deverá inspecionar os equipamentos em todas as unidades administrativas ou pontos de

instalações, por intermédio de seus supervisores, no mínimo 01(uma) vez por mês, apresentando relatório ao
fiscal do Contrato ao final da inspeção;

5.14.1 A cada visita, DEVERÁ a CONTRATADA antecipadamente informar a data da vistoria 
junto ao FISCAL do contrato;

5.15 Caso a  CONTRATADA  não possua cópias  das  chaves,  os responsáveis  pelo  monitoramento,  nos
casos  de  acionamento  do  sistema,  deverão  comunicar  imediatamente  às  pessoas  designadas  pelo
CONTRATANTE, para que estas possibilitem o ingresso da equipe no imóvel;

5.16 Poderá ser entregue ao preposto da CONTRATADA, conforme interesse da Administração e mediante
termo  de  entrega,  chave  de  acesso  às  dependências  da  CONTRATANTE,  afim  exclusivamente  de
possibilitar a resolução de problemas que eventualmente ocorram fora de horários de expediente, relativos
ao equipamento, sistema e ao objeto do serviço prestado;

5.17 A  CONTRATADA  deverá  relatar  imediatamente  ao  CONTRATANTE  toda  e  qualquer  irregularidade
observada nos pontos ou locais de instalações;

5.18 Os serviços de instalação, bem como aqueles de infra estrutura eventualmente necessários, incluem
todo e qualquer material necessário para a completa instalação dos equipamentos, bem como transporte de
materiais e pessoal, serviços de tubulação, cabeamento e adaptação de instalações elétricas, interligando
os pontos de instalação a serem ativados bem como outros componentes necessários para seu pleno
funcionamento, hardware, software, serviços de adequação e testes, inclusive obras civis, se houver;

5.19 Entende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e com quadros e
painéis, a alimentação elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a colocação em operação
de todo o sistema até seu recebimento, incluindo os serviços de adequação de painéis, de montagem, de
instalação e testes, inclusive obras civis, se houver;

5.20 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir  os melhores resultados e desempenho,
devendo a CONTRATADA implementar a solução mais adequada para o caso concreto, combinando técnica
e  custo  de modo a  otimizar  a  qualidade  dos  serviços  e  a  buscara  melhor  integração  entre  materiais,
equipamentos, instrumentos e outros componentes a serem locados, entre si e com o futuro serviço de
monitoramento, fazendo funcionar eficientemente o sistema como um todo;
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5.21 Após  concluir  os  serviços  de  instalação,  a  CONTRATADA  deve  retirar  todo  o  material  existente,
entulho, ou quaisquer materiais remanescentes do trabalho executado;

5.22 Os locais deverão ser entregues em perfeitas condições de higiene e limpeza, bem como acompanhar
os padrões estéticos do CONTRATANTE;

5.23 Os  serviços  de  instalação  também  compreendem  eventual  desinstalação  e  reinstalação  de
equipamentos decorrentes de alteração interna de “layout” da unidade; desinstalação e reinstalação de
equipamentos em outro local da área que compreende a unidade CAMPUS São Carlos,  por motivo de
mudança de endereço de unidade; desativação de equipamentos ou do sistema de segurança de alguma
unidade;

5.24 Os serviços de manutenção têm por objetivo rever instalações e remover os defeitos de funcionamento
de  qualquer  natureza  apresentados  pelos  materiais,  equipamentos  e  instalações,  que  deverão  ser
executados por técnico(s) especializado(s) da CONTRATADA, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO;

5.25 A manutenção do Sistema de Alarme e CFTV visa igualmente manter os equipamentos em condições
normais de funcionamento e compreende: manutenção do bom estado de conservação, substituição de
componentes  que  comprometam  o  bom  funcionamento,  modificações  necessárias  com  o  intuito  de
atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção e simulação de testes mecânicos e
eletroeletrônicos  em  todo  o  sistema  interno  e  externo,  entre  outras  ações  que  garantam  a
operacionalização dos equipamentos;

5.26 Os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  serão  prestados  com  fornecimento,  pela
CONTRATADA,  de  todo  o  material  necessário,  tais  como  cabos,  fios,  eletro  dutos,  abraçadeiras,
adaptadores, conectores e fontes;

5.27 Os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade com a legislação
vigente  e,  devidamente,  licenciados  pelo  fabricante  nas  quantidades  necessárias  aos  equipamentos
fornecidos;

5.28 Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas do Sistema de Alarme e CFTV,
a  CONTRATADA deverá providenciar, de imediato, o restabelecimento do sistema, inclusive, em horários
noturnos, e aos sábados, domingos e feriados;

5.29 O serviço será prestado pela contratada, não compreendendo locação de mão de obra.

5.30 As empresas interessadas em vistoriar poderão fazê-lo, até o último dia útil anterior à data fixada para
a abertura da sessão pública, comparecendo ao  CAMPUS  SÃO CARLOS,  das 09h00minh às 18h00 A
vistoria poderá ser agendada nos endereços e telefones citados no item 4 Generalidades.

5.31 Tendo  em vista a faculdade de realização de vistoria prévia a quantidade de itens e equipamentos
necessários à prestação do serviço os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e o
grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência
deste termo de referencia.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Realizar o fornecimento do objeto, no prazo e condições definidos no Edital e  Termo  de Referência
(Anexo I), além das obrigações assumidas na proposta firmada pela contratada e dirigida a CONTRATANTE,
que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o
contrarie;

6.2 Fornecer  preço  à  vista  com  tributos,  mão  de  obra,  seguro  e  despesas  de  quaisquer  naturezas
incidentes direta e indiretamente sobre os serviços, deduzidos eventuais descontos;
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6.3 Informar o nome do responsável para representá-la perante a CONTRATANTE. Qualquer alteração do
responsável  pelo  fornecimento  dos  serviços  do  presente  objeto  deverá  ser  comunicada  por  escrito  e
autorizada previamente pelo responsável pela fiscalização;

6.4 Fornecer os serviços referentes ao objeto desta licitação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos
com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações;

6.5 Aceitar  a  fiscalização  e o  acompanhamento  do fornecimento pela  Contratante,  devendo comunicar
imediatamente,  por  intermédio  do  gestor  do  contrato,  toda  e  qualquer  irregularidade,  alteração  ou
dificuldade que impossibilite a execução do contrato;

6.6 Realizar o fornecimento do presente objeto de forma meticulosa, sem interrupções, garantindo o perfeito
desempenho deste;

6.7 Manter,  durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.8 Responder  pelos  danos  causados diretamente  à  Administração  do  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo CONTRATANTE;

6.9 Responder,  ainda,  por  quaisquer  danos causados diretamente  ao  objeto  licitado  e  outros  bens de
propriedade do  CONTRATANTE,  quando estes tenham sido ocasionados por empregados credenciados
para a entrega do objeto;

6.10 Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto, 
sem prévio consentimento por escrito da Contratante, sob pena de incorrer nas penalidades nele previstas;

6.11 Assumir todos os gastos e despesas decorrentes, direta ou indiretamente, da execução do presente 
objeto;

6.12 Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo estipulado no pedido, 
documentação referente às condições exigidas no instrumento contratual;

6.13 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados;

6.14 Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento.

6.15 Cumprir fielmente ao disposto no ITEM 4.2 deste CONTRATO.

6.18 Manter backup das imagens gravadas por um prazo mínimo de 15 (quinze) dias para consulta pela 
CONTRATANTE;

6.19 Atender fielmente as obrigações do ITEM 7.1 do CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cumprimento das
obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à  CONTRATADA quaisquer fatos que,  a seu critério,  exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
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7.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

7.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro 
das normas do contrato.

7.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições 
estipuladas no termo de referencia.

7.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos 
materiais pelo fiscal de contratos através do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

8.1.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.1.2 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de ICMS nº 
85 de 09 de Julho de 2010.

8.1.3 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

8.2 Antes  do  pagamento,  a  Contratante  verificará,  por  meio  de  consulta  eletrônica,  a  regularidade  do
cadastramento  da  Contratada  no  SICAF e/ou  nos  sites  oficiais,  devendo  seu  resultado  ser  impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio
de  documento  oficial  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

8.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, da seguinte forma:

8.4.1 O valor do contrato será depositado na conta-corrente, agência e  estabelecimento  
bancário indicados pela Contratada.

8.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

8.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.7 Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
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dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
365 365

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

9.1 A entrega total do objeto deverá ocorrer conforme prazo e forma de entrega estabelecidos no termo 
de referência;
9.2 O recebimento do objeto se efetivará em conformidade com os Artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/93 e 
posteriores alterações, mediante recibo, nos seguintes termos:

9.2.1 Provisoriamente, pelo Chefe do Almoxarifado e Patrimônio,  no  prazo  máximo  de  10
(dez)  dias  úteis,  contados  da  entrega  e  instalação  dos  materiais  e  equipamentos  em  local
determinado na sede do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –

Campus Brusque, para posterior verificação da conformidade do material com as especificações
exigidas.

9.2.2 Definitivamente, pelo Coordenador Geral de Infraestrutura e Serviços, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da conformidade 
qualitativa e quantitativa dos materiais.

9.3 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, o órgão
responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora,  comunicando e justificando as
razões da recusa, e ainda,  notificando-a a efetuar  o  fornecimento do objeto em questão no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos,
fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os
constantes na legislação trabalhista,  previdenciária,  fiscal  e  civil  decorrente,  correrão por  conta da
empresa vencedora dos produtos;

9.4 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o
órgão solicitante dará ciência à Diretoria Administrativa e Financeira da  CONTRATANTE,  através de
Comunicação  Interna,  a  fim  de  que  se  proceda  a  abertura  de  processo  de  penalidade  contra  a
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das sanções
previstas neste Edital;

9.5 Será recusado o objeto que não atender às especificações do edital ou que não estiver adequado
para uso;

9.6 O Setor de Patrimônio do Instituto Federal Catarinense oferece as condições necessárias de
guarda e armazenamento do objeto, que não permitam a deterioração do equipamento;

9.7 Relativamente ao disposto nos presentes itens e respectivos subitens, aplicam-se subsidiariamente,
as disposições da Lei no. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

9.7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da
conformidade do fornecimento dos bens de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo
ser exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73
da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2 A garantia dos equipamentos/itens será de 01 (ano), a qual inicia com a data de recebimento do objeto 
pela CONTRATANTE declarado na nota fiscal que o objeto foi entregue conforme nota de empenho.

10.3 As despesas e custos de materiais e mão de obra que envolvem a substituição do bem, no período da 
garantia, correram por conta da CONTRATADA.

10.4 Recebido definitivamente o objeto, se a qualquer tempo durante sua utilização normal, vier a se
constatar incompatibilidade dos itens/equipamentos entregues com as especificações que foram
contratadas  exigidas  no  termo de  referência  deste  edital,  proceder-se-á  com a  solicitação  de
substituição  dos itens/equipamentos,  substituição  que deverá  ocorrer  no  prazo  máximo de 02
(dois) dias úteis contados da notificação da irregularidade pelo Contratante, sendo que todas as
despesas  tais  como:  frete,  instalação,  impostos,  taxas,  tributos,  seguros  e  demais  custos  ou
encargos  fiscais  previstos  na  legislação  pertinente,  bem  como  os  constantes  na  legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, correrão por conta da empresa contratada.

10.5 Durante a vigência deste Contrato, o fornecimento será acompanhado e fiscalizado 
por servidor designado para esse fim, representando o CONTRATANTE.

10.6 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
o fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

10.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1 Será exigida da licitante vencedora prestação de garantia para cumprimento do Contrato, que deverá
ser  apresentada  no  ato  da  assinatura  do  mesmo,  em favor  do  IFSC,  representado  pela  sua  Reitora,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global anual, numa das modalidades previstas no parágrafo
primeiro, do artigo 56, da Lei nº 8.666/93.

12.2 A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deverá ter prazo de validade
que abranja  todo  o prazo  de  execução do  Contrato  e  deverá  ser  acompanhado por  documentos  que
atestem o poder de representação do signatário da apólice ou carta-fiança.

12.3 Fica estabelecido que a Contratada, ao optar pela garantia na modalidade de fiança bancária, deverá
fazer constar, no respectivo instrumento, a renúncia expressa do  fiador,  do benefício de ordem, de que
tratam os artigos 827 e 835 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
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12.4 Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, no ato da assinatura, a Contratada
deverá apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia e/ou complementação da mesma.

12.5 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em
que for notificada pela Contratante, mediante ofício entregue contra recibo.

12.6 A garantia  ficará sob a ordem e a responsabilidade da Reitora  do Instituto  Federal  de Educação,
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.

12.7 Após o cumprimento fiel e integral do Contrato, a garantia prestada será liberada pela Contratante à
Contratada.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS SANÇÕES

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e
do Decreto nº 5.450 de 2005 a licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato, quando convocada dentro
do prazo  de validade  da proposta,  apresentar  documentação falsa,  deixar  de entregar  os  documentos
exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo
inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

13.2 A licitante/Adjudicatária  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  anteriormente  e  com
fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I -  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

II - Multa.

a) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da nota de
empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias, observadas as disposições do art.
412 do Código Civil.

b) Compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou instrumento
equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com
a multa prevista na alínea anterior.

III -  Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal  e
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até cinco anos.

13.2.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados.

13.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.4 A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio
da proporcionalidade.
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13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos
ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal  de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina.

13.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano
de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

15.2 A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do  CONTRATANTE,  nos  casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

b) Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  a  Administração  do
CONTRATANTE.

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

15.2.1 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.

15.2.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

15.2.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

k) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão.

l) A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 
na retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 As despesas decorrentes da aquisição dos serviços objeto do presente termo de referência correrão à
conta da seguinte dotação orçamentária Órgão/Unidade 158516 - Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina: fonte de recurso 8112000000; programa de trabalho 108974; natureza da
despesa 339039 e exercício de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
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17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 5.450, de 2005,
no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº
3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006 e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como  nos  demais  regulamentos  e  normas  administrativas  federais,  que  fazem  parte  integrante  deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data.
18.2 Fica eleito o foro  da Justiça Federal,  Seção Judiciária de Santa Catarina,  Subseção Judiciária de
Florianópolis/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer
questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em duas vias de
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Florianópolis/SC, xx de xxxxx de 20XX.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER
Reitora do IFSC

CONTRATADA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2017 – IFSC

Processo n.º 23292.019610/2017-09

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Eu,                                                                                                     (Representante    Legal)    da  Empresa

                                                                    , declaro, para os devidos fins, que visitei o Câmpus

                                                         do INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

SANTA CATARINA,  local  onde  serão  realizados  os  serviços  de  VIGILÂNCIA  PATRIMONIAL  ATRAVÉS  DE

SISTEMA DE  MONITORAMENTO  VIGILÂNCIA PATRIMONIAL  ATRAVÉS  DE  SISTEMA DE  MONITORAMENTO ,

tendo tomado conhecimento de todas as metragens, peculiaridades e características do local, ciente de que

o  preço  a  ser  proposto  pela  minha  Empresa  está  de  acordo  com  o  Termo  de  Referência  e  demais

complementos que integram a presente licitação.

........................, ......... de .......................... de 2018.

Responsável Técnico da Empresa ou
Representante Legal da Empresa

(Assinatura e Carimbo)

Nome e assinatura do Servidor do IFSC

Observação: - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante.

- A licitante que não efetuar a vistoria deverá apresentar declaração que não efetuou a vistoria, porém 
concorda com todas as condições apresentadas no Edital.
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